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ATOS DO j>{JDEll E::l"i:CUTI\.0 187 

DECHETO-LEI N. 2. S'Ji:l -- LJE 7 rm DEZEMBRO DF. 1940 

Cr5rlioo l'r;na! 

O PrrsirJenlr> dn I1Pf11'Jiilica. Ui'andn r\:1 atril1ui.ç~w que Jlle confere o 
arligo li-10 rl:1 Constituição, decreta a seguinte lei: 

CóDIGO PENAL 

Parte Geral 

TiTULO I 

Da aplicação da lei penal 

A1·t. I 0 ~~~o i·dt el'ime sem Jr.i anter·ior qne o Anterio>ri•lade <I:t 

defina. l\'iio h:í rwna SCJJI prévh comin:1r.·:'io l('gal. lei 

Art. '?.0 Ninguem pode SPr punirJo por falo que A lt>i 1wnni uo 
lei pnslrrinr d•·ixa dr' considerar CI'IIne, cessando t""''"' 
em virlmlr r!cln a r~xr•cw;iio c os efeitos pemus u:t 
se:1lenç:' conclrrra!ória. 

P:uágr·:1fo i'lnit'n. A lei posterior. qur· de outro 
mor'n f:n·o:·pr·r' " n~Pillf'. :1plir·a-.~r on f:1ln n:io rir;l'l
nitivamcnle julgado c, na parte em que comina pP!Hl 
fllPfHJ~; !'iCot'(}~a. n !nrla ~lu rato jnlg;~.tio pu~· senten1.~a 
CL.Jirll'fl<ll rít·in i l'l'f'I'OITÍ \'P], 

Art. :3° _-\ lei C'xeepciona! ou letnpm·ária, em
bnra r!Peonirfn o Pt'r·;orJo de s11a chrrnç·ào 011 ces
sadas ns cirr•Jm.;l:i,lcia" Cf!H' a cleir-'J'Illillill'il!TI, aplica
s," no ~alo pr·ntirnrio cJm·nnlr• sua vig('ncin. 

Arl. ;,o Aplica-se a lei brasileira, SPm prcjlli::o !.ur.;-nr fio <·rime 

de convcnr;i'íos, ln1lados r r·,·;_zr·a,; d1• dirr>Jio Jii!eJ'II:r-
rional. ao ui me rnme: ido. no todo rn1 f'l1l parir•. lltl 

tnJ'I'ilnrio nacional. 011 CjllC' nPir'. ernhorn parcinl-
mcnte. proclllzitl ou d1•via pn"Jr1;,i: sr•u resul:nrlo. 

Arf. 5.° Firnrn Sll.if'ilos il Ir-i hra•:ilcira, embora Extrat<·rritoria-
comclidos no estrangeiro: li<lnde 

I - os crimes: 

n) !'nnlr·n a virln ou a liber·rJacle do Pr·csirJr;nte 
da Ropt'lhlicn; 

b) ronlrn o cJ·ôrJito 011 a fr' p1'11Jlira da Or1iü••· 
de Eslario ou de Município; 

c) contra o patrimônio federal, c~tadual ou IJJU
nicipal; 

li) cnnl ra n nrlminislrnção pública, !JO!' quem 
w'' a sc'u serviç;o; 

Publicado no "Diário Oficiai" de 31 de dezembro de 1940. 
Helifieado no "Diúrio Oficial" de 3 de janeiro de 1941. 

STM-DIDOC-COGES-LEGIS



188 ATOS DO PODEH EXECVT!YO 

li -- 03 c r· i mos: 
a) <;tw, por tralado ou convenç[ta, o Brasil Je 

nbrigoLl :1 L'CfH'irnir; 
/.J) pl'a I icados no r brasileiro. 
~ 1 ° 2\os c~1.sos do n. I, o agente é punido se

g·unrlo a lr~i brasileir·a, ainda que aLsolvido ou con
denado no P.sl r a ngeiro. 

~ 2. 0 2\os rasos do n. II, a aplicar:fio da lei bra
~ilL'Íi;:1 rlrpe ldC' elo conr·ur·so da~ seg-r1intes condições: 

a) r~ntr·nr· o ag·ente nil território nncionnl: 
h\ ser o falo !lllnivel lambem no país em que 

foi )ll'nlir io; 
c) f'~lar o crime incluído entre aqueles pelos 

<I'Uais a lPi br·,,silr>iru antor·iza a extr~dir:~o; 
rl\ n;io lPr sido o ag•:nlr~ ab:wll·ido no estran

p:ciro on nilo lPr ai curnpriclo a pena: 
r) niío tL·r sido o rwPntr, PL•rtinado no eslran

gr•iro ou, por ou! ro motivo, ni'io estar extinta a pu
nibilirl;H.lo, segnnclo a .cr mais favoravel. 

§ 3.0
• A !r' i brasileira aplica-se Lambem ao crime 

(•onwtido por e;;lt·angc'll'O eunt:·a hra.<ileiru lora do 
Brasil, ~e. rr~tmirJas as condiçôes pr·evislas no pará
grafo anterior: 

a) não foi pedida ou foi negada a extradição; 
b) huuvc requislf;.:'IO do il'!inisli'O da Ju~t.rça. 

I'.-m• •·nmpritl" no Art. G.0 A pena cumprida no estre<ngeiro ate-
estran,;<'iro nua a pena imposLn no Brasil pdo me:-mo crime. 

quando diversas, 011 nela ó computada, quando rdên
/,iea,,. 

Efi .. :n•i:• cl<> '""t"u· Al'l. 7.0 A senienc.a ~strangcirn. qnanrlo a apli-
o;:n •·strmo,:;·eira n",~·fw dt. lei br:~;;iluira prodüz na C'S[Jécie as mes

mas conscqnênl'ias, pode SLT honwlogarJa !lo Brasil 
para: 

I -- obrigar o condenado à reparação do dano, 
restiluiçõe., e outros efeitos civís; 

Ir. -- snjci!ú-lo :'ls penas aeessôrias e medidas 
de sPgurnnça pessoais. 

l'clt':'i!tT'l f o r'r niro. A homolor~nc::i c clt•pende: 
a) para os efeitos previstos no n. I, de pedido da 

pal'l•~ in! en~:;onda; 

IJ) pat·a os oulros cfcilos, de exist.cncia de tra
tarlo do ex!r-ar.lir;i\n com o pais de cuja autoridade 
.inrlir,iária emanon a sentença. ou, nn falta de tra
l.arlo, de rcqnisir,fto do Ministro ela Justiça. 

Contn!!; .. m <le pr:o:w :\1·L. s.o O dia do corneç.o inclue-se no cômputo 
do lll'UZO. 

r.ontnm-se os dias, os meses e os anos pelo ca
lcndúrio conmm. 

Frno:1í<·s >•fio .. om- .\rl. 9.o Desprezam-se na pena prjvativa de 
l,utnYt~is '~a xu·nn liberd.·dc~. as lJ'a~·lJes de· Jia, c, na pena do n1ulta, 

as fraeões ele dez mil róis. 

L .. gislação ""l"'cinl Art. 1 O. As regras gerais deste Côdigo apli-
e.am-se aos fatos incriminados por lei especial, se 
n>>ta não dispõe de modo diverso. 
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ATO:> DO I'ODEH EXECUTIVO 189 

TíTUI.O II 

Do crime 

Art. 11. O r~sullado, de quo clependP a ('Xistll.n-ueln~i\o <l<' cnusali-
cia do crime, somente é imputavel a quem lll2 cien <Ia<Ie 
causa. Considera-se causa a ação ou omissão sem 
a qu1l o resultado não teria ocorrido. 

Parágrafo único. A superveniênci:l de r;ws~l s"'"'r~.-niênei" <1 .. 
indrpendentc exclue a imputação Cjt.ando. por ~i sn. eau~a m<lepen<lente 

produzou o restdlado; 08 falos anteriores, er.t!t'-
tanlo, imrulam-se a quem os pralicotL 

Art. 12. Diz-se o crime: 

I - consnmndo, quando nele se reuncm l.odos c'·J>ne eonsumado 
os elementos de sua definição lGgal; 

II - tentado, quando, iniciad~. a execuçiio. não T<•ntath-a 
se conwma, por circunstâncias alheias il vontad~ 
do agente. 

P;nàgt·af o tí nico. S:1.lvo disposiçi'ío em eonf.rá- r .... ,. <la t<·ntath·a 
rio, pune-se a tentativa com a pena cot•t espowl~n:e 
ao uime consumado. diminnida de um a dois t.e1·ços. 

Arl. 13. O agente q11e, voluntariamenlr, Je- n .. ,.;stên•·i" ,-.,Jun· 
,:istc da consuma~ão do crime ou impede que ,~, r.:- Uu·ia " m·'''"."''ndj-
sult1do se produza, só responde pelOs atos .iá pra- "'""to efocaz 

Licados. 
Art. 1 !1. ~2.o se pune a tenta ti v a quando, por Crhne im1ws,iv .. l 

ineficácia absoluta do meio ou por absoluta im-
propriccladr do objeto, é imro.;sivcl cnnsumar-s•c> o 
crime (artigo 7G, parágrafo único, e 91, n. ITI). 

Art. 1f>.Diz-se O crime: Crime dolos" e 

I - doloso, quando o agente quís o resultado crime culpo"" 
ou Uô~mmiu o riscG de produzi-lo: 

II- culposo. quando o :tgenle dE'll rausa ao re
sultado por impruclêncJa, negligência on impert!'i:l. 

Parágrafo único. Salvo os ca:-:os expressos nm 
lei, ningw~rn pode SI'!' punido por falo f)l'eYist'J 
como cnmc, sin1\o quando o pralica clolosam~n 1 e. 

Art. 16. A ignorànria 011 a errada com-pr·r>en- jR;norílnci.,. "" erro 
são rla lei não eximem de pena. "" <Hreito 

Art.. 17. É i;;Pnto de rena q1Pm comrtr• o e!·i
me por eno quanto ao fato que o eonslilw', t~u 
quem. por erro plenamente justificado w~lns cir-
constúncias, supõe situaç.ão de rato que, .se existi.s.sc>, 
tornaria a ação legítima. 

~ 1.0 '\'i:io bcí is~nção de pena quando o erro de
riva de culpa c o fato é punivel como crirn0 culposo. 

I~rro tlc fn to 

Erro <'U.lposo 

§ 2.0 flrsponde pelo crime O terceiro que dréh•r- Rrro d<"tl•rminnd.o 
illill(l Q erru. iJOr terceiro 

§ ::\. 0 0 erro quanto à pessoa contra a C]lWl o Erro sobre a pessoa 
crime é praticado não isenta de pena. :\lão se con-
sideram. nl'sle caso. as comli~õr,s ou qualidade'> da 
vítima, sinão as da ressoa contra quem o agente 
que !'ia praticar o crime. 
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190 ATOS DO PODER EXELUT!\'0 

Conçi\o lrresistiv<'l Art. 18. Se o crime é cometido sob coação ir
e obeoliêncin hi~>· t'esislivel uu em eslt·tLa u!Jl~dH~llt:ta a unwm, não 

rár(Iuica nuulifestarnente ilegal, de :5Uperior hiel'ân.}UlC1), só 
ü pnnivel o autor tla ,coa~ão ou da orderu. 

Exclusi\o de criml· Art. 19. I'ão há crime quando o agente prat JCa 
nalidade o f a lo : 

I - em estado de necessidade; 
Il - em legítima deJesa; 
lll - em csll'ilo cumprimento de deve!' l~g1! 

ou no exercít:io regular de d ll'ello. 

Estnolo 11~> ncces· At'l. :?0. Considera-se rrn estado de n''CPssirladt:: 
"idade quem pratica o falo para salvar de pertgo alua!, 1ue 

llÜCl [ll'OVoeOU por SUa VO!llade, nl~lll pudra de notl J'U 

modo evitar. direito prlípl'JO ou albPin. t:uio 'lf't·•

fício, nas circunstâncias, nãc era t·azoavel exig1 r-se 

§ 1.0 Não pode al0gar estado de nccess!dade 
quem tin!tu o dever legal de enfrerltar o pengo. 

~ 2.0 Embora reconheça que era razoavcl exi
gir-se o sacrifício do direito arnPao;ado, o .Juiz [ltHJe 
reduzir a pena, de um a dois terr,;os. 

Legitiana defe~<n Art. 21. Enl.cndc-se em legítima clt'fesa quem, 
usando moderadamente dos meio~ necessários, :·>;
relc injusta agressão, atual ou iminellle, a direito 
seu ou de outrem. 

Exees~o culposo Parágrafo único. O agente que exee.dp culpo.;n-

]ri'eSllOilSUVCÍ!!I 

Re~lu~fio f:u~uJtnti~ 
,.u dn \)ena 

mcnle os limites d:1 legítima defesa, rc~ponde pelo 
falo, se este é punivcl corno crime culposo. 

TíTULO III 

Da responsabilidade 

/\.J'l. , 22. 1;; iscn lo de pena o agente que, pot· 
dor·n1;a mental ou desenvolvimento mental iiJ.'o,n
plPlo 011 relanlado, era, ao tempo da ação ou oi:; 

omissão, inl·l~iramrmt.e incapaz de Plllend1~r o car·nfl:r 
criminoso lJo fato ou de determinar-se de ai'Ol'do 
co1n esse cnLendin1ento. 

Parúgntfo <'mico. A pena pode srr reduzida rlP 
um a dois tcr<;-.o:;, s:c o agente, em vil'l.udr.· de [H•r·trJr
ba(:ilo da saud c mcn tal ou por cl r.•senvol vim f' n t 1 • 

mental incomr·lcto on r·Atal'dado, não pos.;ui:l, 'lO 
!.<~mpo d::t ,\,.ão ou rla ornrss~o. ::t p 1ena capacirJa<i~ 
rlc enlPnder o c.nratr~r eriminoso do fato nu de dr
u~rminar-s~) ri e acorrlu corn esse entendimento. 

llr .. ,wr<·s d•· JS """s .\.rt. ~:1. Os mt•nores de• dezoito anos são penal-

Emnc:i'tn (' tl:ah.-ãn. 
Brubi·iaJ;uez 

·rn:~nlP irresponsáveis. ficando ,cujeitos às nor·mas 
est~ilwleeiclas na legislação especial. 

ArL. :? 11. Não toxclrrcrn ::t responsabilidade penal: 
I - n emor;.ão ou rr pa ixüo; 
I I -- a cmiJriaguAz, voluntária ou culposa. pelo 

alto o! o r r sttbstúncia de efeitos análogos. 
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~ 1.0 É isento de pena o agente que, por embria-
·guez completa. proveniente de caso fortuito ou 
torça mawr, •!ra, ao tempo da ação ou da omis
s~Ju. Inlf!lramente incapaz de rntender o carater cl'i
mJno'o do rato ou de determinar-se de acordo com 
e~:;e t•nlendimento. 

~ ::?. 0 A pena pode ser reduzida de um a dois 
lt'l'l,'us. s•> o agente, por embriaguez, proveniente Jp 
t:a .. u t'orluito ou força maior, não possuJa, ao tempo 
da ação ou da omissão, a plena capacidade de entPn
<.ler u ..:aruter crimmoso do fato on de delermm:u
se de acordo com esse entendimento. 

TíTULO IV 

Da co-autoria 

191 

Art. 25. Quem, de qualquer modo, concorre Penn dn co-:mtorin 
·para o crime incide nas penas a este cominadas. 

At·t. 26. Não se comunicam as circunstâ~1cia~ Circunstâncias in· 
de carater pes~oal, salve, quando elementares ao comuuicnveis 

·Crtme. 

Art. 27. O ajuste. a determinação ou instiga- casos de im1mnibi-
.ção e o auxílio, salvo disrosição expressa em con- lidn<le 
trário, não são puníveis, se o c!'ime não ch:·ga, pelo 
me no.>, a ser tentado (art. 76, parágrafo únrco J • 

TíTULO V 

Das penas 

CAPíTULO I 

DAS PENAS PIUNCIPAIS 

Art. 28. As pena3 principais são: 

I - reclusão: 
Il - detenção; 
III - multa. 

SECÇÃO I 

DA RECLUS,\0 E DA DETENÇÃO 

Penns tJrin<'ipniN 

Art.· 29. A pena ele reclusão e a f)~ cldrn- R~v;ras <'onnm~ às 
Çií.O devem 58!' CUmpJ'iflas etn peniLl'IICI<Íl'IO., Oll, à t>cuns J>rivativns ile 
falta, em secção especial de prisão corntmJ. liber<l<ule 

~ 1.0 O sentenciado fica sujeito a tr:ll•alho, que 
d0v2 ser remunerado, e a isolamento durante u re-
pouso noturno. 

~ 2. 0 A2 mulheres cumprem rena em Pstahf'lP
cinwnlo rsprc1al, ou, à falta, em SPC(.'<io adPq,wd:t 
de penitenciária on prisão comum, ficando sujeitas 
a trab:llho mterno. 
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ATOS DO PODER EX!lCtJTl \'0 

§ 3.o As penas do reclusão e de dclonção impos
tas w~Ia justic;a dr~ um E~l.ado podem ser cump~idas 
em estabelecimento de outro Estado ou da União. 

Arl. 30. ;\o )1eríorlo inicial do cumprimrnt0 da 
pena de reclusão, se o permitem as suas conrli•:ôes 
pessoais. fica o rcelt;.so lnmlwm sujeito a isohnwnl.o 
durante o dia, por tempo nfw superior a três m•'ses. 

§ 1.0 O rPcluso rassad., posteriormente. a Lr·a
lJallwr em comnm, dentro do eslahelecimento. 0!1 

em obras ou scrviç·o,; públicos, fora dele. 

§ 2.o O recluso de bom procedimento pode ser 
transferido p<ll'a colônia penal ou estabelecimento 
similar: 

I- se jú c\l;npriu melacle da pena, quando osL~, 
não é superior a três anos; 

TI - se jú c\:mpriu um terço da peno, qu:.mdG 
esla ó superior a trôs anos. 

§ 3.0 A prn~, de r2clmfw não arimi le suspensão 
conclicion~ll. ~lil\·o quando o condenado é menor de 
vinte c u:n anoc; ou maio!' de sntenla, e a condenacão 
nuo é por tempo superior a dois anos, .. 

Art. 31. O r(lndrnnclo a pena de clct2n(:ão fica 
;;cmrrr s••par:ulo fios condenados a pena de rec!usão 
c• n~o está sujeito ao período inicial de isolamento 
diurno. 

P:n·ágr:1fo únic·o. O t.rahalho, clrsdc que tPn]u .. 
rnr:\r.r:r rdnc:t!ivo. pode ser escolhido pr:Io det'"nln, 
n~ conformidnr;e rk .. <nas 8pliclões ou ele sua:: ocupa·
çürs a li Ler i ores. 

H~g;ul::unt·ntos das Art. 82. Os l'í'i_.!.'!llt'.I118Il~Os cl2,s prisões deven1 as-· 
pri. ... t.<.·:.o !nheiPcer :1 n~1L11rrza. as eondiçõcs c a extensão dos 

f~lVOl'(\S gTndalivn:~. bcrn C.(\rno rts rr.striçõe3 ou o~: 
c:,sLign::; di~~c.ipllnarrs, que 1nrreçn o condenado, :11c~~:i 1 
rm llipr'ilr~sr• nlg1:n;n, poclmn autorizar meclirlas qne 
l'o\ponliam a ]JC;ri;;o a sauclo on ofendam o dig-nida;Jr 
lJ ti mana. 

Pad:;-.rafo IJnico. Salvo o disposto no art. 30, 
ou q11:1nilo o 0xijn ir1tPressr relevante dn disciplin>cL 
o isolamr·nln lli'lO ó permilicio fora das .horas de re-· 
ponso nol :ll'lH'. 

SuJH~t·,·c·nlt-•H·ia 4h~ Ar{. :j3. O sc)nLenein.do a que sobreven1 do,~nça 
<lo<'"\:" ,.,..,.tal nwnlal dt'H) O'.cr recolhido a manicômio .iuclici~rn 

(l'.l, à faila, a oulro csl:1belecimento adequado, onde 
llte srj:! :1s.·;r~gnrarfa a rnslódia. 

'reJU~lO dt• [lTIS!IU 

l~rt'''t•nti,-a ou 
}n .. (n·is(Pri:\ ou fl~~ 

fntt•rn:H'Ü() t•Ju 
Jun'"I; i 1 :li 

Ar:. :n. r~nmpularn-sc 11:1 pc·na privativa rJ,o li-
IJerdarlc o I empo de prisão preventiva ou provisóJ'Ül,. 
no Bra.·;iJ ou nP r::tl'angciro. c o de inlernn;;ão em. 
ltospilal ou manicômio. 

STM-DIDOC-COGES-LEGIS



ATOS DO PODER EXECUTIVO 193 

SECÇÃO ll 

DA MULTA 

ArL 35. A pena de multa consistA no paga- Pena de multa 
mento, em selo penitenciário, da quantia fixada na 
sent0nça. 

Arl. 36. A multa deve ser paga dentro de dez Pagamento da 
dias, derois de transitar em julgado a sentença; ~oJ- multa 
davia, a requerimento do condenado, e conforme as 
circunstânci::ts, o juiz pode prorrogar esse prazo até 
três mese&. 

Parágrafo único. Excedendo a quinhentos mil 
réis a importância da multa, o juiz pode permiti:' 
que o pag;,mento se realize em quotas mensais, dPn
tro no prazo de um ano, prorrogr.vel por seis mesrs, 
desde que metade da quantia ten:w sido paga ou o 
condenado ofereça garantia de pagamento. 

Art. 37. Em caso de insolvência, a multa. im- Insolvência do 
posta cumulativamente com pena p;·ivativa de li- eoudenado 
herdade, é cobrada mediante desconto de quarta 
parte da remuneração do condenado (art. 29, ~ 1.0 ). 

~ 1. 0 Se o condenado cumrre a pena privativa Desconto em ven· 
de liberdade ou obtem livramento condicional. sem eimento ou em 
haver resgatado a mulla, faz-se a cobrança mediante salúrlo 
desconto em seu vencimento ou salário. 

§ 2.0 Aplica-se tambem o disposto no parágrafo 
anterior, se concedida a suspensãc condicionai da 
pena privativa de liberdade, ou imposta exclusiva· 
mente a pena de multn. 

§ 3.0 O desconto não deve inCidir sobre os re- Limite do desconto 
cursos indi.spensaveis à manutenção do condenado e 
de sua família (art. 39) . 

Art. 38. A multa converte-se em detencão, Conversão em 
quando o condenado reincidente de1xa de pagá-la ou deteu~;ão 
o condenado solvente frustra a sua cobrança. 

Parágrafo único. A conversão da multa em de- lliodo de eouversão 
tenção é feila à razão de dez mil réis por dia, até o 
máximo de um ano, não podendo, porém, ser uJt,·a-
passado o mínimo da pena privativa de liberdar.IA, 
cumulativa ou alternativamente cominada ao crime. 

Art. 39. Não se executa a pena de multa se o Insolvência abso· 
condenado é absolutamrmte insolvente; procede-se, luta 
porem, à execução logo que sua situação econômiCa 
venha a permilí-lo. 

Parágra·fo único. Se. entretanto, o condenado é 
reincidente, aplica-se o disposto no artigo anteriur. 

Art. 40. A conversão fica sem efeito se, a qu'll- Revogn~;ão da con-
quer tempo, o condenado paga a multa ou lhe asse- versão 
gura o pagamento mediante caução real ou fidejus-
sória. 

Co!. ele Leis - Vol. VII 13 
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194 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

suspensão dn exe- Art. 41 . É suspensa a execução da pena de 
cucíio dn multa multa, .se sobrevém ao condenado doença mental. 

Fixnciio dn penn 

CAPíTULO II 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

Art. 42. Compete ao juiz, atendendo aos ante·
cedentes e à personalidade do agente, à intensidade 
do dolo ou gráu da culpa, aos motivos, às circunstân
cias e consequências do crime: 

I - determinar a pena aplicavel, dentre 3S 
cominadas alternativamente; 

II -.fixar, dentro dos limites legais, a quanti
dade à a pena ap!icavel. 

Critério especial nn Art. 43. Na fixação da pena de multa, o juiz 
fixncíio dn multa deve atender, principalmente, à situação econômica 

do réu. 

Circunstl\ncins 
agravantes 

Parágrafo único. A multa pode ser aumentada 
até o triplo, se o juiz considera que, em virtude 
da situação econômica do réu, é meficaz, embora 
aplicada no máximo. 

Art. 44. São circunstâncias que sempre agravam 
a pena, quando não constituem ou qualificam o crime: 

I - a reincidência; 
II - ter o agente cometido o crime: 
a) por motivo futi! ou torpe; 
b) para facilitar ou assegurar a execucão, a 

ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 
crime; 

c) depois de embriagar-se propositadamente 
para cometê-lo; 

d) à traição, de emboscada, ou mediante dissi
mulação, ou outro recurso que dificultou ou tornou 
impossível a defesa do ofendido; 

e) com emprego de veneno, fogo, explosivo, 
asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, ou 
de que podia resultar perigo comum; 

.f) contra ascendente, descendente, irmão ou 
cônjuge; 

g) com abuso de autoridade ou prevalecendo
se de relações domésticas, de cohabitação ou de hos
pitalidade; 

h) com abuso de poder ou violação de dt:>ver 
inerente a cargo, ofício, ministério ou profi~são; 

i) conlra criança, velho ou enfermo; 
j) quando o ofendido estava sob a imediata 

proteção da autoridade; 
/c) em ocasião rle incêndio naufrágio, inun

dação ou qualquer calamidade pública, ou de des
graça particular do ofendido. 
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Art. 45. A pena é ainda agravada em relaçãü Agravantes no caso 
de coneurso de 

ao agente que: agentes 

I - promove ou organiza a cooperação no crime 
ou dirige a atividade dos demais agentes; 

li - coage outrem à execucão material do 
crime; 

III - instiga ou determina a cometer o crimP 
alguem sujeito à sua autoridade, ou não punível em 
virtude de condicão ou qualidade pessoal; 

IV - executa o crime, ou nele participa, me
diante paga ou promessa de recompensa. 

Art. 46. Verifica-se a reincidência quando o Reincidência 
agente comete novo crime, depois de transitar 11m 
julgado a sentenca que, no país ou no estrangeiro, u 
tenha condenado por crime anteriOr. 

§ 1 o D' · 'd • · Reincidência ge· . IZ-se a remei enc1a: nériea e reineldên· 
I - genérica, quando os crimes são de nalu- ela especifica 

reza diversa; 
li - específica, quando os crimes são da mesma 

natureza. · 
§ 2.° Consideram-se crimes da mesma natm·ezu Crimes da mesma 

os previstos no mesmo dispositivo legal, bem Cümo natureza 
os que, embora previstos em dispositivos diversos, 
apresentam, pelos fatos que os constituem ou Pur 
seus motivos determinantes, caracteres fundamentais 
comuns. 

Art. 47. A reincidência específica importa: Efeitos da reinei· 

I - a aplicação da pena privativa de liberdade dênein especifica 
acima da metade da soma do mínimo com o máxann; 

II - a aplicação da pena mais grave em quali-
dade, dentre as cominadas alternativamente, sem 
prejuízo do disposto no n. I. 

Art. 48. São circunstâncias que sempre ate- Cireunstaneiu ate· 
nuam a pena: nunntes 

I - ser o agente menor de vinte e um ou maior 
de setenta anos; 

II - ter sido de somenos importância sua 
cooperação no crime; 

III - a ignorância ou a errada compreensão da 
lei penal, quando excusaveis; 

IV - ter o agente: 
a) cometido o crime por motivo de relevautr! 

valor social ou moral; 
b) procurado, por sua espontânea vontade e com 

eficiência, logo após o crime, evitar·-lhe ou minorar
lhe as consequênc1as, ou ter, antes do julgamento, 
reparado o dano; 

c) cometido o crime sob coação a que pvdiU 
re.sistir, ou .;;ob a influência de violenta emoção. 
provocada por ato injusto da vítima; 
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d) confessado espontaneamente, perante a au
toridade, a autoria do crime, ignorada ou imputada 
a outrem; 

e) cometido o crime sob a influência de mul
tidão em tumulto, se, lícita a reumão, não provoe0u 
o tumulto, nem é reincidente. 

Atenuação espeeinl Parágrafo único. Se o agente quis participar 
da pena de crime menos grave, a pena é diminuída de um 

terço até metade, não podendo, porém, ser 'nferior 
ao mínimo da commada ao crime cometido. 

Conc'!rs'! <le clr· Art. 49. No concurso de agravantes e atenuan-
'~n~~~~~~~'a.:'t~~~:=~- tes, a pena deve aproximar-~,:, r1o limite indicado 

tes pelas circunstâncias preponderantes, ente~rlendo-se 
como tais as que resultam dos moli"\,os determinan
tes do crime, da personalidade do agente e da reinci
dência. 

Aumento ou dhni
uui~ão tle pena 

Art. 50. A pena que tenha de ser aumentada 
ou àiminuida, de quantidade fixa cu dentro de d~>
terminaclos limites, é a que o jui7. aplicaria. se não 
existisse causa de aumento ou de diminuição. 

Parágrafo único. No concurso de causas de au
mento ou de diminuição previstas na parte espeeul, 
pode o juiz limitar-se a um só aumento ou a uma 
só diminuiçiio, prevalecendo, todav;a, a causa que 
mais aumente ou diminua. 

Concurso material Art. 51. Quando o agente, mediante ma1e Li e 
uma a(:,ão ou omissão, pratica dois ou mais cr1mes, 
idênticos ou não, aplicam-se cumulativamrmte as 
penas em que haja incorrido. No caso de apliCação 
cumulativa de penas de reclusão e de detenç-ão, 
executa-se primeiro aquela. 

Concurso formal § 1.0 Quando o agente, mediante uma só ação ou 
omissão. pratica dos ou mais crimes, a que se co
minam penas privativas de liberdade, impõe-se-lhe 
a mais grave. ou, se idênticas, somente uma ddaq, 
mas aumentada, em qualquer caso, de um sextl) até 
metade. As penas aplicam-se, entretanto, cumulativa
mente, se a acção ou omissão é dolosa e os crimes 
concorrentes resultam de desígnios autônomos. 

Crime eoutlnnado § 2.0 Quando o agente, mediante ma1s de uma 
ação ou omissão, pratica dois ou mais crime~ da 
mesma espécie e, pelas cond1ções de tempo, lugar, 
maneira d<' execução e outras semelhantes, devem o~ 
subsequentes ser havidos como continuação do pr1-
mciro, impõe-se-lhe a pena de um só dos crimes, se 
idênticas, ou a mais grave, se diversas, aumentada, 
em qualquer caso, de um sexto a dois terços. 

Apllen~;üo da multa Art. 52. As penas não privat1vas de liberdade 
~;:rl~:s n•;,e~~~~c':."r';;".;são aplicadas distinta e in.tegralmente, ainda que pr!l

de crimes v1stas para um só dos cnmes concorrentes. 
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Art. 53. Quando, por acidente ou erro no nso Erro na execu~:ilo 
dos meios de execução, o agente, ao envez de atmgir· 
a pessoa que pretendia ofender, atmge pessoa di-
versa, responde como se tivesse praticado o cnme 
contra aquela. atendendo-se ao disposto no art. 17, 
§ 3°, 2a parte. ;'li' o caso de ser tambem atingida a 
pessoa que o agente pretendia ofender, ap!ica-"'e a 
regra do§ 1° do art. 51. 

Art. 54. Fora dos casos do artigo anterior, Resultado diverso 
quando, por acidente ou erro na execução do crlmA, do pretendido 

sobrevem resultado diverso do prete>ndido, o agentt> 
responde por culpa, se o fato é previsto como 
crime culposo; se ocorre tambem o resultado pre-
tendido, aplica-se a regra do § 1° do art. 51. 

Art. 55. A duração das penas privativas de Ji- Limite das penas 
herdade não pode, em caso algum, ser superior a 
trinta ano.s, nem a importância das multas ultrapas-
sar cem contos de réis. · 

Art. 56. No concurs0 de crime e contravenção, Concurso de crime 
observa-.se o disposto nos arts. 51, 52 e 53, exe- e contraven~:Ao 
cutando-se por último a pena cominada à contra-
venção, quando aplicadas cumulativamente penas 
privativas de liberdade. 

CAPíTULO III 

DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA 

Art. 57. A execução da pena de detenção não Requisitos da •u•· 
superior a dois anos, ou de reclusão, no caso do pensAo da pena 

art. 30, § 3°, pode ser suspensa, por dois a seis 
anos, desde que: 

I - o .sentenciado não haja sofrido, no Brasil 
ou no estrangeiro, condenação por outro crime: ou 
condenação, no Brasil, por motivo de contravenção; 

li - os antecedentes e a personalidade do sen
tenciado, os motivos e as circunstâncias do crime 
autorizem a presunção de que não tornará a de
linquir. 

Parágrafo único. A su.spensão não se estende à 
pena de multa nem à pena acessória. 

PenaN n que nlio 
se estende a SUIJ" 

pensfio 

Art. 58. A sentença deve especificar as 
dições a que fica subordinada a suspensão. 

COn- Especlflcaefio das 
condleões 

Art. 59. A su.spensão é revogada se, no curso 
do prazo, o beneficiário: 

I - é condenado, por sentença irrecorrível, 
em razão de crime, ou de contravenção pela qual 
tenha .sido imposta pena privativa de liberdade; 

Revogaçfio dn 
suspensão 

STM-DIDOC-COGES-LEGIS



198 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

II - frustra, embora solvente, o pagamento da 
multa ou a reparação do dano. 

§ 1.0 A suspensão pode ser tambem revogada, 
se o sentenciado deixa de cumprir qualquer das 
obrigações constantes da sentença, ou é irrecorri
velmente condenado, por motivo de contravenção, 
a pena que não seja privativa de liberdade. 

§ 2.0 Se o beneficiário está sendo processado 
por outro crime ou por motivo de contravenção, 
considera-~e prorrogado o prazo da suspensão até o 
julgamento definitivo. 

Prorror,;ao;iio do pe- § 3.o Quando facultativa a revogação, o juiz 
rtodo de pro·m pode, ao envez de decretá-la, prorrogar o período 

de prova até o máximo, se este não foi o fixado. 

cumprimento das § 4.0 Se o prazo expira sem que haja ocorrido 
eondio;ões motivo para a revogação, não mais se executa a 

pena privativa de liberdade. 

CAPíTULO IV 

DO LIVRAMENTO CONDICIONAL 

Requisitos do livra- Art. 60. O juiz pode conceder livramento con
mento condlclonnl dicional ao condenado a pena de reclusão ou de de

tenção superior a três anos, desde que: 
I - cumprida mais de metade da pena, se o 

criminoso é primário, e mais de três quartos, se 
reincidente; 

II - verificada a ausência ou a cessação da pe
riculosidade, e provados bom comportamento du
rante a vida carcerária e aptidão para prover à 
própria subsistência mediante trabalho honesto; 

III - satisfeitas as obrigações civis resultan
tPs do crime, salvo quando provada a insolvência do 
condenado. 

Parágrafo único. As penas que correspondem a 
crimes autônomos podem somar-se, para o efeito 
do livramento, quando qualquer delas é superior a 
três anos. 

Especlfteno;iio das Art. 61. A sentença deve especificar as con-
condio;ões dições a que fica subordinado o livramento. 

Prelhninnres da Art. 62. O livramento somente se concede 
concessão mediante parecer do Conselho Penitenciário, ou

vido o diretor do estabelecimento em que está ou 
tenha estado o liberando e, se imposta medida de 
seguran(.'a detentiva, após o exame a que se refere 
oart.81. 

VIgilância tio li
berado 

Art. 63. O liberado, onde não exista patronato 
oficial subordinado ao Conselho Penitenciário, fica 
sob a vigilância da autoridade policial. 
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Art. 64. Revoga-se o livramento, se o liberado Revognçfto do u-
vem a ser condenado, em sentença irrecorrível: vrnmento 

I - por crime cometido durante a vigência do 
benefício; 

II -por crime anterior, sem prejuízo, entre
tanto, do disposto no parágrafo único do art. 60; 

III - por motivo de contravenção, desde que 
imposta pena privativa de liberdade. 

Parágrafo único. O juiz pode lambem revogar 
o livramento, se o liberado deixa de cumprir qual
quer das obrigações constantes da sentença ou é ir
recorrivelmente condenado, por motivo de contra
venção, a pena que não seja .Jrivativa de liberdade. 

Art. 65. Revogado o livramento, não pode ser Efeitos da revoga-
novamente concedido, e, salvo quando a revogação çfto 
resulta de condenação por outro crime ou contra-
venção anterior àquele benefício. não se desconta na 
pena o tempo em que esteve solto o condenado. 

Art. 66. Se até o seu termo o livramento não cumprimento dns 
P. revogado, considera-se extinta a pena privativa eondiçlles 
de liberdade e ficam sem efeito as medidas de se-
gurança pessoais. 

Parágrafo único. O juiz não pode declarar ex
tinta a pena, enquanto não passar em julgado a 
sentença em processo a que re.sponde o liberado, 
por crime ou contravenção cometido na vigência 
do livramento. 

CAPíTULO V 

DAS PENAS ACESSÓRIAS 

Art. 67. São penas acessórias: 

I - a perda de função pública, eletiva ou de 
nomeação; 

II - as interdições de direitos; 
nr - a publicação da sentença. 

Penas acessGrlns 

Art. 68. Incorre na perda de função pública: Perda de tunçilo 
plibliea 

r - o condenado a pena privativa de liberdade 
por crime cometido com abuso de poder ou violação 
dt dever inerente a função pública; 

II - o condenado por outro crime a pena de 
reclusão por mais de dois anos ou de detenção por 
mais de quatro. 

Art. 69. São interdições de direitos: 
I - a incapacidade temporária para investi

dura em função pública; 

Interdições de 
direitos 
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Ineidêncin em In· 
terdicdo de direito 
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II - a incapacidade, permanente ou tempo
rária, para o exercício da autoridade marital ou do 
pátrio poder; 

UI - a incapacidade, permanente ou tempo
rária, para o exercício de tutela ou curatela; 

IV - a incapacidade temporária para profis
são ou atividade cujo exercício depende de habi
litação especial ou de licença ou autorização do po
der público; 

V - a suspensão dos direito políticos. 

Parágrafo único. Incorrem: 

I - na interdição sob o n. I: 
a) de cinco a vinte ano.s, o condenado a reclu

são por tempo não inferior a quatro anos ou o con
denado por crime doloso cometido no exercício de 
função pública, em prejuízo da Fazenda Pública, ou 
de património de entidade paraestatal, qualquer 
que seja o tempo da pena; 

b) de dois a oito anos, o condenado a reclusão 
por tempo superior a dois anos e inferior a quatro, 
ou o condenado por crime cometido com abuso de 
poder ou violação de dever inerente a função pú
blica. excetuado o caso previsto na letra a, parte 
final; 

11 - na interdição sob o n 11: 
a) permanentemente, o condenado por crime 

de que resulte manifesta incompatibilidade com o 
exercício da autoridade marital ou do pátrio poder; 

b) de dois a oito anos, o condenado por crime 
cometido com abuso da autoridade marital ou do 
pátrio poder, se "não incide na sanção anterior; 

c) nos demais casos, até o termo da execução 
da pena ou da medida de segurança detentiva, o 
condenado a reclusão por tempo superior a dois 
anos; 

III - na interdição sob o n. III: 
a) permanentemente, o condenado por crime 

de que resulte manifesta incompatibilidade com o 
exercício da tutela ou curatela; 

b) de cinco a vinte anos, o condenado a re
ei usão por tempo não inferior a quatro anos: 

c) de dois a oito anos, o condenado a reclusão 
superior a dois ano::: e inferior a quatro, ou por 
crime cometido com abuso de poder ou infração de 
dever inerente à tutela ou curatela, se não ocorre 
o caso da letra a; 

IV - na interdição sob o n. IV, de dois a dez 
anos, o condenado por crime cometido com abuso 
de profissão ou atividade, ou com infração de 
ciever a ela inerente; 

STM-DIDOC-COGES-LEGIS



ATOS DO PODER EXECUTIVO 

V - na interdição sob o n. V, o condenado a 
pena privativa de liberdade, enquanto dure a exe
cução da pena, a aplicação da medida de segurança 
detentiva ou a interdição sob n. I. 
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Art. 70. A sentença deve declarar: Imposição da pe· 
na acess6rla 

I - a perda da função pública, nos casos do 
n. r do art. 68; 

II - as interdições, nos casos do n. I, letras 
a e b, n. TI, letras a e b, n. III. letras a, b e c, e 
n. IV, do parágrafo único do artigo anterior, fi
xando-lhes a duração, quando temporárias. 

Parágrafo único. Nos demais casos, a perda de 
função pública e as mterdiÇÕ(}S resultam da simples 
imposição da pena principal. 

Art. 71. Durante o processo, é facultado ao Interdiçilo provi· 
juiz decretar a suspensão provisória do exercício do s6ria 
pátrio poder, da autoridade marilal, da tutela, da 
curatela e da profissão ou atividade, desde que a 
interdição correspondente possa resultar da conde-
nação. 

Art. 72. As interdições. pprmanentes ou tem-Termo inieial das 
porárias, tornam-se efetivas logo que passa em jul- interdições 
gado a sentença, mas o prazo das interdições tem-
porárias começa a eorrer do dia em que: 

a) termina a execução da pena privativa de li
berdade ou esta se extingue pfla prescl'lção; 

b) finda a execução da medida de segurança de-
tenth;a. 

Parágrafo único. Computam-se no prazo: 

I - o tempo da ~uspensão provisória; 
rr - o tempo de liberdade resultante da sus

pensão condicional da pena ou do livramento con
dicional, sr não sobrevem· revogação. 

Art. 73. A publicação da sentença é decretada Pub!lcaçllo da 
de ofício pelo juiz, sempre que o exija o interesse sentença 
púbheo. 

~ 1.0 A publicação é feita rm jornal de ampla 
circulação, à custa do condenado, ou se este é insol
vente, em jornal oficial. 

§ 2.0 A sentença é publirada em resumo, salvo 
rar.ões especiais que justifiquem a publicação na 
íntegra. 

CAPITULO VI 

DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO 

Art. H. São efeitos da condenação: 

I - Tornar certa a obrigação de indenizar 
dano resultante do crime; 

Reparaçllo do da· 
no. P e r d a d os 

Instrumentos, 
O pro(luto e provei· 

to do crime 

li - a perda, em favor da União, ressalvado o 
direito do lesado ou de terceiro de boa fé: 
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Lei nillicnvel 

Con11i~ões 1le 
nplicabilid:ule 

Veriflenc;üo da 
Iteri<'ulosilhtde 

Presun~iio de 
periculosidncle 

Cn!'tos em que 
nfio pre-,.•nl<-ce a 

}Jresun1:iio 
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a) dos instrumentos do crime, desde que con
sistam em coisas eujo fabrico, alienacão, uso, porte 
ou detenção eonstitua fato ilícito; 

b) do produto do erime ou de qualquer bem 
ou valor que eonstitua proveito auferido pelo agente 
eom a prática do fato eriminoso. 

TiTULO VI 

Das medidas de segurança 

CAPíTULO I 

DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA EM GERAL 

Art. 75. As medidas de seguranca regem-.se 
pela lei vigente ao tempo da sent,enca, prevalecendo, 
entretanto, se diversa, a lei vigente ao tempo da 
execuç:ão. 

Art. 76. A aplicação da medida de seguranca 
pressupõe: 

I - a práUca de fato previsto como crime; 
II - a periculosidade do agente. 

Parágrafo único. A medida de seguranca é 
tambem aplicavel nos casos dos arts. 14 e 27, se 
ocorre a condição do n. 11. 

Art. 77. Quando a periculosidade não é pre
sumida por lei, deve ser reconhecido perigoso o in
divíduo, se a .;;ua persomtlidade e antecedentes, bem 
como os motivos c circunstâncias do crime auto
rizam a suposição de que venha ou torne a de
linquir. 

Art. 78. Presnmcm-sc prrigosos: 
I - aqueles que, nos termos do art. 22, são 

isentos de pena; 
II - os referidos no parágrafo único do ar

tigo 22; 
TTI - os -condenados por crime cometido em 

estado de embriagm~z pelo álcool ou substância de 
efnitos análogos, se habitual a embriaguez; 

IV - os rcincidentfós em crime doloso; 
V - os condenados por crime que hajam co

metido como fi] ia dos a associação, bando ou qua
drilha de malfeitores. 

§ 1.0 A presunção de periculosidade não preva
lece. quando a <Jentença é proferida dez anos depois 
do falo, no rn.so rlo n. I deste artigo, ou cinco anos 
depois. nos outros casos. 

§ z.o A execução da medida de segurança não 
6 iniciada sem verificação da peri·culosidade, se da 
data da sentença decorreram dez anos, no caso do 
n. I deste artigo, on cinrn anos, nos outros casos, 
ressalvado o disposto no art. 87. 
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§ 3.0 No caso do art. 7.0, n. II, a aplicação da 
mejida de segurança, segundo a lei brasileira, de
pende de verificação da periculosidade. 
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Art. 79. A medida de segurança é imposta na Pronunciamento 
sentença de condenação ou de absolvição. Judicial 

Parágrafo único. Depois da sentença, a medida 
de segurança pode ser imposta: 

I - durante a execução da pena ou durante o 
tempo em que a ela se furte o condenado; 

11 - enquanto não deconido tempo equivalente 
ao da duração mínima ria medida de segurança, a 
indivíduo que, embora absolvido, a lei presume pe
rigoso; 

III - nos outros casos expressos em lei. 

Art. 80. Durante o processo, o juiz pode sub
meter as pessoas referidas no art. 78. n. I, e os 
ébrios habituais ou toxicómanos às medidas de se
gurança que lhes sejam aplicaxeis. 

Parágrafo único. O tempo de aplicação provi
sória é computado no prazo mínimo de duração da 
medida àe segurança. 

Art. 81. Não se revoga a medida de segurança 
pessoal, enquanto não se Yerifica, mediante exame 
do indivíduo, que este deixou de ser perigoso. 

§ 1.0 Procede-se ao exame: 

I - ao fim do prazo mínimo fixado pela lei 
para a medida de segurança; 

li - anualmente, após a expiração do prazo 
mínimo, quando não cessou a execução da medida 
de segurança; 

III - em qualquer tempo, desde que o deter
mine a superior instância. 

§ 2.0 Se inferior a um ano o prazo mínimo de 
duração da medida de segurança, os exames suces
sivos realizam-se ao fim de cada período igual 
àquelt> prazo. 

Art. 82. Executam-se as medidas de segu
rança: 

I - depois de cumprida a pena privativa de 
liberdade; 

11 -no caso de absolvição, ou de condenação a 
pena de multa, depois de passada em julgado a sen
tença. 

§ 1.o A execução da medida de segurança é 
suspensa, quando o indivíduo tem de cumprir pena 
privativa de I iberdade. 
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§ 2. 0 A execução da medida de segurança de
tentiva precede a da medida de segurança não de
tentiva. 

Superveniência Art. 83. O indivíduo sujeito a medida de se-
de doença mental gurança detentiva, a quem, antes de iniciada a exe

cução ou durante ela, sobrevem doença mental, deve 
ser recolhido a manicômio judiciário ou, à falta, a 
estabelecimento adequado, onde se lhe assegure a 
custódia. 

Quando não detentiva a medida, a execução não 
se inicia e, quando iniciada, não prossegue. 

Parágrafo único. Verificada a cura, sem que 
tenha desaparecido a periculosidade, o juiz pode de
terminar: 

I - o início ou o prosseguirr:ento da exe-cução 
da medida; 

II - a substituição da medida de segurança 
não detentiva por outra de igual natureza; 

UI - a substituição da medida detentiva por 
outra de igual natureza ou pela liberdade vigiada. 

Pessoa Julgncln Art. 84. Se aplicada mais de uma medida de 
por vários fatos segurança da mesma espécie, somente uma se 

exrcuta. 
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§ 1.0 Se de espécies diferentes, o juiz deve 
impoJ' uma ou mais dentre elas, tendo em conta o 
grau de periculosidade do indivíduo, sem excluir, 
toriavi::t, a medida detentiva aplicavel em caso de 
perirulosidade presumida. 

§ 2.0 Observam-se as mesmas regras com re
fcrenci::t i1s medidas de segurança impostas em juizo 
ou processos diferentes, ainda que iniciada a exe
cução de uma delas. 

Art. 85. Qu::tndo o indivíduo se subtrai à exe
cução de medida de segurança detentiva, que não 
sej::t internação em manicômio judi-ciário ou em 
casa de custódia e tratamento, o prazo de duração 
mínim::t recomer;a do dia em que a medida volta a 
ser executada. 

Art. 86. Extinta a punibilidade, não se impõe 
medida de segurança, nem subsiste a que tenha sido 
imposta. 

Art. 87. Extingue-se a medida de segurança 
não executada pelo prazo de cinco anos, contado;; 
do cumprimento da pena, se o condenado, nesse 
período, não comete novo crime. 

Parágrafo único. A extinção de medida de se
gurança imposta nos casos dos arts. 14 e 27 ocorre 
no mesmo prazo, contado da data em que se tornou 
irrecorrível a sentença. 
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CAPíTULO II 

DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA El\I ESPÉCIE 

Art. 88. A<; medidas de segurança dividem-se 
em patrimoniais e pessoais. A interdição de esta
bele-cimento ou de sede de snciedade ou assoeiaçào 
e o confisco são as medidas da primeira es
pécie; as da segunda espécie subdividem-se em de
tentivas ou não detentivas. 

§ 1.0 São medidas detentivas: 

I - a internação em manicômio judiciário; 

II - a internação em casa de custódia e tra
tamento; 

III - a internação em colônia agrícola ou em 
instituto de trabalho, de reeducação ou de ensino 
profissional. 

§ 2.0 São medidas não detentivas: 

I - a liberdade vigiada; 

II - a proibição de frequentar determinados 
lugares; 

III - o exílio local. 

Art. 89 Onde não há estabelecimento adequado, 
a medida detentiva, segundo a sua natureza, é exe
cutada em secção especwl de outro estabeleci
mento. 

Parágrafo único. Aplica-se às medidas de se
gurança detentivas o que dispõe o art. 29, § 3.0 • 

Art. 90. O internado deve ser submetido a re
gime de reeducação, de tratamento ou de trabalho, 
conforme suas condições pessoais. 

Parágrafo único. O trabalho deve ser remu
nerado. 

Art. 91. O agente isento de pena, nos termos 
do art. 22, é internado em manicômio judiciário. 

§ 1.0 A duração da internação é, no mínimo: 

I - de seis anos, se a lei comina ao crime pena 
de reclusão não inferior, no mínimo, a doze anos; 

II - de três anos, se a lei comina ao crime 
pena de reclusão não inferior, no mínimo, a oito 
anos; 

III - de dois anos, se a pena privativa de li
berdade, cominada ao crime, é, no mínimo, de um 
ano; 
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IV - de um ano, nos outros casos. 
§ 2.0 Na hipótese do n. IV, o juiz pode sub

meter o indivíduo apenas a liberdade vigiada. 
§ 3.0 O juiz pode, tendo em conta a perícia 

médica, determinar a internação em casa de custó
dia e tratamento, observados os prazos do artigo an
terior. 

§ 4.0 Cessa a internação por despacho do juiz, 
após a perícia médica (art. 81), ouvidos o Ministério 
Público e o diretor do estabelecimento. 

§ 5.0 Durante um ano depois de cessada a inter
nação, o indivíduo fica submetido a liberdade vigia
da, devendo ser de novo internado se seu proc.edi
mento rev-ela que persiste a periculosidade. Em caso 
contrário, declara-se extinta a medida de segurança. 

Art. 92. São internados em casa de custódia e 
tratamento, não se lhes aplicando outra medida de
tentiva: 

I - durante três anos, pelo menos, o conde
nado por crime a que a lei comina pena de reclusão 
por tempo não inferior, no mínimo, a dez anos. se 
na sentença foram r-econhecidas as condições do pa
rágrafo único do art. 22; 

li - durante dois anos, pelo menos. o conde
na,do por crime a que a lei comina pena de reclusão 
por tempo não inferior, no mínimo, a cinco anos, se 
na sentença foram reconhecidas as condições do pa
rágrafo úni.co do art. 22: 

111 - dueant.e um ano, pelo menos, o conde
nado poe crime a que a lei comina pena privativa 
de liberdade por tempo não inferior, no mínimo, a 
um ano, se na sentença foram reconhecidas as con
dições do parágrafo único do art. 22; 

IV - durante seis meses, pelo menos, ainda que 
a pena aplicada seja por tempo menor, o condenado 
a pena privativa de liberdade por crime cometido 
em estado de embriaguez pelo álcool ou substância 
de efeit.os análogos, se habitual a embriaguez. 

Parágrafo único. O condenado por crime a que 
a lei comina pena privativa de liberdade por tempo 
inferior, no mínimo, a um ano, s'e na sentença foram 
reconhecidas as condições do parágrafo único do 
art. 22, é internado em casa de custódia e trata
mento durante seis meses, pelo menos, ou, se mais 
conveniente, submetido, por igual prazo, a liberdade 
vigiada. 

Art. 93. São internados em qualquer dos esta-
belecimentos r-eferidos no art. 88, § 1.0 , n. III, se
gundo pareça ao juiz mais conveniente: 

I - durante dois anos, pelo menos, o conde
nado por crime doloso, se reincidente; 

II - durante um ano, pelo menos: 
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a) o condenado a :reclusão por mais de cinco 
anos; 

b) o condenado a pena privativa de liberdade, 
se o crime se relaciona com a ociosidade, a vadia
gem ou a prostituição. 

Art. 94. Fora dos casos já previstos, aplica-se 
a liberdade vigiada durante um ano, pelo menos: 

I - ao egresso dos estabelecimento·s referidos 
no art. 88, § 1.0 , ns. li e III; 

II - ao liberado condicional; 

III - nos casos dos arts. 14 e 27; 

IV - ao transgressor da proibição resultante 
do exílio local; 

V - ao transgressor da proibição de frequen
tar determinados I ugares; 

VI - se a lei não especifica a medida de segu
rança aplicavel. 

Art. 95. Ao aplicar a liberdade vigiada, o juiz 
deve prescrever ao indivíduo as regras de comporta
mento destinadas a evitar nova infração da lei penal, 
podendo modificá-las no curso da execução. 

Parágrafo único. A vigilância, na falta de or
gão espeeial, incumbe à autoridade policial. 

Art. 96. No caso de transgressão das obriga
ções resultantes de liberdade vigiada, o juiz pode, 
ressalvado o disposto no art. 64, parágrafo único, 
determinar a internação, até seis meses, em um dos 
estabelecimentos referidos no art. 88, § 1.0, ns. li 
e III. 

Art. 97. O exílio local consiste na proibição d·e 
residir ou permanecer o condenado. durante um ano, 
pelo menos, na localidade, município ou comarca em 
que o crime foi praticado. 

Art. 98. A proibição d·e frequentar determina
dos lugares é medida de prevenção especial e sua 
duração é, no mínimo: 

I - de um ano, imposta ao condenado por cri
me cometido sob a ação elo álcool; 

li - de três meses, nos outros casos. 
Art. 99. A interdição de estabelecimento comer

cial ou industrial, ou de sede de sociedade ou asso
ciação, pode ser decretada por tempo não inferior a 
quinze dias, nem superior a seis meses, se o estabe
lecimento, sociedade ou associação serve de meio ou 
pretexto para a prática de infração penal. 

§ 1.0 A interdição do estabelecimento consiste na 
proibição ao condenado, ou a terceiro, a quem ele o 
tenha transferido. de exercer no local o mesmo co
mércio ou indústria. 
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§ 2.0 A sociedade ou associação, cuja sede é in
terditada, não pode exercer em outro local as suas 
atividades. 

Art. 100. O juiz, embora não apurada a auto
ria, deve ol'dcnar o confisco dos instrumentos e pro
dutos do crime, desde que consistam em coisas cujo 
l'abrico. ali·enação, uso, porte ou detenção constitue 
fato ilícito. 

Art. 101. A imposição de medida de seguranca 
não Impede a expulsão de estrangeiro. 

TíTULO VII 

Da ação penal 

Art. 102. A ação penal é pública, salvo quando 
a lei expressamente a declara privativa do ofendido. 

§ 1.0 A ação pública é promovida pelo Ministé
rio Público, dependendo, quando a lei o exige, de re
presentação do ofendido ou de requisição do ministro 
da .Justiça. 

§ 2.0 A ação p r i v a d a é promovida mediante 
queixa do ofendido ou de quem tenha qualidade para 
representá-lo. 

§ 3.0 A ação privada pode intentar-se nos cri
mes de ação pública, se o Ministério Público não 
oferece denúncia no prazo legal. 

§ 4.0 No caso de morte do of·endido ou de ter 
sido ele declarado ausente por decisão judicial. o di
reito de oferecer queixa ou de prosseguir na ação 
passa ao côn,iuge, ascendente, descendente ou irmão. 

Art. 103. Quando a lei considera como elemen
tos constitutivos ou circunstâncias agravantes de um 
crime fatos que, por si mesmos, constituem crimes, 
cabe a ação pública em relação àquele, desde que em 
relaç.ão a qualquer destes se deva proced:Jr vor ini
ciativa do Ministério Público. 

Art. 104. A representação é irretratavel depois 
de iniciada a ação. 

Art. 105. Salvo disposição expressa em contrá
rio, o ofendido decai do direito de queixa ou de re
presentação, S•e não o exeree dentro do prazo de seis 
me.ses, contado do dia em que veio a .saber quem é o 
autor do cnme, ou, no caso do § 3.0 do art. 102, do 
dia em que se esgota o prazo para oferecimento da 
denúncia. 

Art. 106. O direito de queixa não pode ser 
exercido quawlo renunciado expressa ou tacitamente. 

Parágrafo único. Importa renúncia tácita ao di
reito de queixa a prática de ato incompativel com a 
vontade de exercê-lo; não a implica, todavia, o fato 
de receber o ofendido a indenização do dano causado 
pelo crime. 
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Art. 107. O perdão do ofc;ndido, nos c.rimes em 
que somente se procede mediante queixa, obsta ao 
prosseguimento da açftél. 

§ 1.0 O perdüo, no pro<:csso, ou fora dele, ex
presso ou tácito : 

I - se crmcedido a qualquer dos querelados; 
a todos aproveita; 

II - se concedido por um dos ofendidos, não 
prejudka o direito dos outros; 

III - se o querelado o recusa, não p r o d u z 
efui~. · 

§ 2.0 Perdão tácito é o que resulta da prútica de 
ato incompatível com a vontade de prosseguir na 
ação. 

§ 3.0 Não é admissivel o perdão depois que pas
sa em julgado a sentenç.a condenatória. 

TíTULO VIII 

Da extinção da punibilidade 

Art. 1 OS. Extingue-se a punibilidade: 

I - pela morte do agente; 
II - pela anistia, graça o a indulto; 

UI - pela retroatividade de lei que não mais 
considera o falo como criminoso; 

JV -:- pela prescrição, decadt:ncia ou pe
rempção; 

V - pela renúncia elo direito de queixa ou 
pelo perdüo aceito, nos crimes de ação privada; 

VI - pela re11abilitação; 
VII - po1a retratação do agente, nos casos em 

que a lei a admit.e; 
VIII - pelo casamento elo agente com a ofen

dida, nos crimes contra os costumes, definidos nos 
Capítulos I, II e III do Título VI da Parte Especial; 

IX - pelo ressarcimento elo dano, no peculato 
culposo. 

Parágrafo úniro. A extinção da punibilidade de 
crime que é pressuposto, elemenlo constitutivo ou 
circunstância agravante de ou l.ro, não se estende a 
este. Nos crimes conexos, a extinção da punibilidade 
de um deles não impede, quanto aos outros, a agra
vação da pena resultante da conexão. 

A1·t. 10!l. A prescrição, antes de transitar em 
julgado a sentença final, salvo o disposto no pará
grafo üni~o elo art. 11 O, regula-E c r elo máximo da 
pena privaliva de liberdade cominacla ao erime, ve
rificando-se: 
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I - em vinte anos, ~e o máximo da pena é su
perior a doze; 

II - em dezeêseis anos, Be o máximo da pena 
é super'ior a oito anos e não excede a doze; 

III - em doze anos, se o máximo da pena é su
perior a quatro anos e não excede a oito: 

IV - em oiLo anos, se o máximo da pena é su
perior a dois anos e não excede a qua lro; 

V - em quatl·o anos, se o máximo da pena é 
igual a um ano ou, t'cndo superior, não excede a 
dois; 

VI - em dois anos, se o máximo da pena é in
fel'ior a um ano. 

Arl. 110. A prescrição, depois de transitar em 
Julgado a sentenc;a condenatória, regula-se pela pena 
imposLa e verifica-:-;e nos pr;tzos fixados no artigo 
anterior, os quais se aumentam de urn terço, se o 
condenado é reincii!ente, 

Parágrafo único. A prescricüo, depois de sen
tença condcnaLória de que somente o réu tenha re
corrido, regula-se lambem pela p.ena imposta e ve
rifica-se nos mesmos prazos. 

Art. 111. A prescrição, antes de transitar em 
julgado a sentenC]a final, começa a correr: 

11) do dia em que o crime se consumou; 
b) no caso de tentativa, do dia em que cessou a 

atividade criminosa; 
c) nos crimes permanentes ou continuados, do 

dia em que cessou a p.ermanência ou a continuac;ão; 
d) nos de bigamia e nos de falsificação ou alte

ração de asscntamcnl o do registo civil, da data em 
que o fato se tornou conlwcido. 

Art. 112. !\'o caso do art. 110, a prescrição co
meça a correr: 

a) do dia em que passa em julgado a sentença 
condenatória ou a que revoga a suspensão condicio
nal da pena ou o livramento condicional; 

b) do dia em que se interrompe a execução, sal
vo quando o tempo da interrupc;ão deva computar-se 
na pena. 

Art. 113. No caso de evadir-se o condenado ou 
de revogar-se o livramento condicional. a prescrição 
6 regulada pelo tempo qtw resta da pena. 

Art. 1 H. A prcscnç.ao opera-se em dois anos, 
quando a pena de multa foi a única imposta ou é a 
que ainda não foi cumprida. 

Rerlneiio <los prn- Art. 115. São rC'rluzidos de metade os Pl'azos da 
zos <la I•rcscrieüo pre;;criçiio. quan{io o criminoso era, ao tempo do cri

me, menor de vinte c um ou maior de setenta anos. 
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Art. 116. Antes de passar em julgado a senten- ~nu•as impedlt1-
ça final, a prescrição não corre: vas da prescrição 

I - enquanto não resolvida, em outro proces-
so, questão de que dependa o reconhecimento da exis-
tência do crime; 

II - enquanto o agente cumpre pena no estran
geiro. 

Parágrafo único. Depois de passada em julgado 
a sentença condenatória, a prescrição não corre du
rante o tempo em que o condenado está preso por 
outro motivo. 

Art. 117. O curso da prescrição interrompe-se: 

I - pelo recebimento da d e n ú n c i a ou da 
rrueixa; 

II - pela pronúncia; 
III - pela decisão confirmatória da pronúncia ; 
IV - pela sentença condenatória recorrível; 
V - pelo início ou continuação do cumpri

mento da pena; 
VI - pela reincidência. 
§ 1.0 Salvo o caso do n. VI, a interrupção da 

presc1·ição produz efeito relativamente a todos os 
autol'es do crime. Nos crimes conexos, que sejam 
objeto do mesmo processo, estendc-~e aos demais a 
interrupção relativa a qualquer deles. 

§ 2.0 Interrompida a prescrição, salvo a hipó
tese do n. V, todo o prazo comera a correr. nova
mente, do dia da interrupção. 

Art. 118. As penas mais leves prescrevem com 
as penas mais graves. 

Parágrafo único. l~ imprescritível a pena aces
sória imposta na sentença ou resultante ela conde
nação. 

ArL. 119. A rehabiliLa~ão extingue a pena ele in
tel'dição de direito., e somente pode ser concedid~ 
após o decurso de quatro anos. conlaelos elo dia em 
que termina a execução da pena principal ou da 
medida de segurança detentiva, desde que o conde
nado: 

I - ten!Ja dado durante esse tempo p1·ovas efe
tivas de bom comportamento; 

II - tenha ressarcido o dano causa,flo pelo cri
me, se podia fazê-lo. 

§ 1.0 Se o condenado é reincidente, o prazo mí
nimo para a rehabilitação é ele oito anos. 

§ 2.0 A rehabililação não pode ser concedida em 
r·elação à incapacidade para o exercício de pátrio po
der, tutela, curatela ou autoridade marital, se im
posta por crime contra os costumps, cometido pelo 
cor1elenado em detrimento de filho. tutelado ou cura
telado, ou por crime ele lenocíuiÓ contra a própria 
mulher. 
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pe(lido 

Revo~:n(:ão rln 
reh:tbilitaçfc.o 

lloutiPídio sLnt
lllC~ 

Cnso de rlhniuui
'CÚO de )Jt'D:t 

lll:onticíclio qu;~li
:l'ic:ulo 

Homici<lio cul
IJoso 

Autncnto tlc pena 

ln•luzhnento, ins
ti:~·zu.:iio ou nuxfHo 

.u snicí•lio 

ATOS DO PODE!l EXECUTIYO 

§ 3_0 Negada a rellabilitação. não pode ser nova
mente requerida senão após o decurso de dois anos. 

Arl. 120. :\. relwbilitação é revogada e não pode 
mais ser concedida, se o rehabilitado sofre nova con
denação, por senlenç.a irrecorrível, à pena privativa 
ele liberdade. 

Parte Especial 

'fíTULO I 

Dos crimes contra a pessoa 

CAPiTULO I 

.\rl 121. 1\'falar alguem: 

Pena - reclnsão, de seis n vinte a Dos. 
s 1.0 Se o agRnlr~ comete o crime impelido por 

nwl.inJ de rn!cvanle v:dnr c;ocial ou moral, ou sob o 
donlinio ele vio]('Jila emoçfw, logo em seguida a m
ju,;ia provocaç.io àa vítima, o juiz pode reduzir a 
p<;~:n rlc um ~C' XI o a um terço. 

§ 2.0 Se o homicídio é cometido : 
I - mediante paga ou promes·sa de recompensa, 

ou por outro motivo torpe ; 
li - por motivo J'util; 
III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, 

asfixia, tortura ou outro mrio insidioso ou cruel, ou 
de qne possa resultar perigo comum ; 

TV - à traição, de emboscada, ou mediante dis
simulação ou outro recurso que dificulte ou torne 
impossível a defesa do ofendido; 

V - para assegurar a execução, a ocultação, a 
impunidade ou vantagem de outro crime: 

Pena rr•clusão, de dozn a trinta anos. 
~ :J.o So o homicídio é culpo;,o: 

!'e na - ele! cnçiw, de um a trôs anos. 

!i 1:.0 l\'o homicírlio culposo. a pena é aumentada 
t!t' um lel'Cil. se o crime rrsulta rle inolJservância 
r!e n:c~ra lr':cnira de profissão, arte ou ofício. ou se.~ 
agente deixa de prestar imediato socorro à vítima, 
n~o !Jl'i!Cl!l'l\ dnninnir ns conc.equências rio S8U ato, 
ou foge pm·a evitar prisão em flagrante. 

Art. 122. Induzir ou instigar alguem a suicidar
M' 011 pt·eslar-llJe auxílio para que o fa<;:a: 

P<•na - reclnsão. de dois a seis anos, se o 
suicídio se consuma; ou reclusfio, de um a três anos, 
H' ela tnn tal iva ele wicídio resulta lesão corporal d-2 
natureza grave. 
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Pa;·ágeafo único. A pena é duplicada: 

I - se O crime é [Jl'aticado pol' In O ll V O Aunu•nto de pena 
egoístico; 

II - se a vítima é menoe ou tem diminuída, 
poe qualquer causa, a capacidade de resislencia. 

Art. 123. l\Iatar, 
puerpe1·al, o peóprio 
logo após: 

Pena - detenção, 

sob a influência d'J e~iado 
filho, durante o parto ou 

de dois a seis anos. 

Infauticltlio 

ArL. 124. Peovocnr :1borto em si mesma 
consentil· que outrem lho proyoque: 

Pena - detenção, ele um a três anos. 

JU Aborto t>rovoen~lo 
Jlela gestante ou 
co1u seu consenti· 

1nento 

Art. 123. Provocar <1burto, sem o consentim9nLo Aborto t>roYocntlo 
da gestante: por terceiro 

Pena - reclusão, de lrt)s a rkz anos. 

Art. 126. Provocar aborlo com o consentimento 
da gestante : 

Pena - reclusão, de um a quatro ano;;. 

Parágrafo único. Aplic<1-se a pr>n:1 do n:·! ig-o <m
terior, ~e ~ gestante nfin é Inainr cl1~ quatot·ze anos, 
ou é alienada ou debil mental, ou se o consentimento 
6 oblido mediante feaude, grave anwaGa ou violénc1:t. 

Art. 127. As penas cominadaB nos dois artigos 
anteriores são aurncnLaclas dl~ um Lnn:o. se. l'ill c•m-
5equôncia do aborto ou dos meio~ mrtpregi\dos ]VIl';; 

provocá-lo. a gPslante sofre lesão cornoral de• THLH·· 
reza grave; e são duplicadas, se por qualquer dessas 
causo.:", lhe sobrevem a morte. 

Art. 128. Não se pune o aborto p!'aticado por 
médico: 

Fo1'1na quali
ficatln 

I - se não b:í ou1 l'O meio de salvar a vida Aborto necessário 
da gestante; 

II - se a gravidez resulta de estupro e o abortoAborto no caso tle 
é precedido de consentimento da gestante ou, quandogr:oYidez resultnn· 
incapaz, de seu representante legal. te de estupro 

CAPíTULO li 

D,\S LESÕES CO!lPORAJS 

Art. 129. Ofcml<'l' a integridade J\nrpornl ou a 
saúde de outrem: 

Pena - detenção, de trús meses a um all<l. 

§ 1,0 Se resulta: 

I - Incapacidade para as ocupações hablluai:;, 
por mais ele tl'int.n dias; 

II - pengo ele vida; 

I ... esüo cortJoral 

Lesão corporal de 
nntureza grave 
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Lesúo corporal se· 
guida de n1orte 

Diminuição de 
pena 

Substitui~iio tln 
v e na 

JJesiio corporul 
culposa 
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III - debilirhtde permanente de membro, sen-
tido ou função; 

IV - acelera,;ão de par lo: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos. 

§ 2.o Se resulta: 

I - Incapacidade permanente para o trabalho; 

li - enfermidade incuravel; 

Til - perda ou inul.ilização ele membro, sentido 
ou função; 

IV - deformidade permanente; 

V - aborto: 

Pena - reclusão, de dois a oito a.nos. 

§ 3° Se resulta morte e as circunst.ftnrias evi
denciam que o agente niio quís o resultado, nem as
sumiu o risco ele produzi-lo: 

l'ena - rerlw;ão. de quatro a doze anos. 

~ lt.0 Se o agnn!e comete o crime nnpelido ~.or 
motivo de re!Pvant.e valtlr ~ocial ou moral ou sob o 
domínio do violenta emoção, logo em seguida a in
justa provocaç.ão da vitima, o jttiz pode reduzir n 
w·na de um sPxl.o a um terr:o. 

~ 5° O .iniz, não sendo gHtves as lesões, pode 
ainda snbf'ti!nir a !Wlla de detpnçfto pr•la de multa, 
de duzentos mil réis a dois contos de réis: 

I - sr~ urorre qualquer das hipót1~~-cs do pará
grafo anlerior; 

TI - 88 a~ lcE.Õfs são recíprocas. 

~ G.0 Se rr lrsüo ó culposa: 

Pena dctenÇ"Jo, de dois me~cs a um ano. 

Aumen1o de peun ~ 7.o .'lo r'aso rlr• le~iio culposa, aumenta-se a 

Pt"'rigo •le contit· 
gio '\'cnéreo 

pena de um terço, se ocorre qualquer das hipóteses 
do art. 121, § 1.o. 

CAPíTGLO III 

DA PEf\ lCLlT.\ç,\o D.\ VlllA E DA S.\VDE 

.'.rt. 130. Expor 
sexuais on qnal(j110l' 
moléstia venr'rNt, dr 
e.-dú eonlnminado: 

algucm. por nwio de rebÇ'õss 
<11n libidinoso. a contágio de 
que sabe ou deve saber que 

l'ena - dr'fenr:iío, rlc !rr~s mesrs n um ano, ou 
multa. de um conto a rinco contos de rr'is. 

~ 1.0 Se é intenç.ão do agente transmitir a 
molr'stia: 

l'f'nn rcr!u . .o;iío, de um a quatro anfls, e multa, 
rJ,, doi" eontos a dC'Z conlos de réi8. 
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§ 2.o Somente se procede mediante representa
ção. 

215 

Art. 131. Praticar. com o fim de transmitir a Perigo d<- eontá
outrem moléstia grave de que está contaminado. :lLO gio d~.;:;~ést1a 
capaz de produzir o contágio: 

Pena - reclusão. de um a quatro ano:>, e multa, 
de dois contos a dez contos de réis. 

Ar!. 132. Expô r a viela ou a ~andr de outrem Perigo vnrn n vidn 
a perigo direto e iminente : ou 01~~::u":. de 

Pena - dclcnciio, de lrô~ mesrs a um ano. se o 
fato niio constllue crime mais grave. 

Art. 133. Abandonar pessoa que está sob seu 
cuidado, guarda, vigilância ou autoridade, e, por qual
quer motivo, incapaz de defender-se dos riscos resul
tanteB do abandono : 

Pena - detenção, de seis meses a trôs anos. 
§ 1.0 Se do abandono resulta lesão corporal de 

nalm>eza grave: 
Pena reclnsão, de um a cinco anos. 
§ 2.0 Se resulta a morte: 
Pena reclusão, do t;uatro a doze ano:-1. 

Abandono de In
capaz 

§ 3.0 As penas cominada.s Eeste artigo uumer·- Aumento de penn 

tam-se de um terço: 

I - se o abandono ocorre em lugar e:·mo; 

II - se o ag1'nte tí ascendente ou descon<ienv .... 
eônjuge, irmf!.o, tutor ou curador da vítima. 

Art. ·J :H. Expor ou abandonar reeem-nascick. 
pa1>a ocultar cleshonra própria: 

P<.ma - detoncão, de seis mesf!s n dois ;mos. 
§ 1.0 Se do fato resulta lesão corporal de ila-

tureza grave: 
Pena detenr;ão, de um a tr(s anos. 
§ 2.0 Se rosult a a morte: 
Pena - llet.en\:ão, de dois a seis anos. 

Art. 135. Deixar de presl.ar assist ônc.ia, quan n 
possivel fazê-lo sem risco pessoal, a criança abando
nada ou extraviada, ou a pessoa inválida ou ferida, ao 
desamparo ou em grave e iminente perigo; ou não 
pedir, nesses casos. o soeorro da autoridade pública: 

Pena - clrlt.eneão. de um a seis m0ses, ou multa, 
de trezentos mil réis a dois contos de réis. 

Parágrafo único. A pena é anmontada ele me
tade, se da omissão resulta lesão ()Orporal de natu
reza grave, c triplicada, se resulta a Jnurlf'. 

Art. 136. Expor a perigo a vida ou a saudH 
de pessoa sob sua autoridade, guarda ou VIgi
lância. para fim de erlncaç1ío. ensino, tratamento ou 
custódia. qner privando-a de alimentação ou cuida-

Exposicü.o ou 
nbnndono de 

:recem-naseido 

0Jni~;Hão úe 
I!!! ocorro 

Mnus tratos 
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dos indispens:weis, quer sujeibndo-a a trabalho 
excessivo ou inadequado, quer abusando de meios de 
corre<.·ão ou disciplina : 

Pena - detenção, de dois meses a um :wo, ou 
multa, de quinhentos mil réis a cinco contos de réis. 

Si 1.0 ~~e do fato rc~ulla lesão corporal do n.tlu
rcza grave: 

Pena reclusC:.o, de um a quatro anos. 

§ 2.0 Se rt,sulta a morte: 

Pena - rec!Llsão, elo quatro a doze ::cno~:. 

CAPíTULO IV 

DA RIXA 

Hixa Art. 137. Participar de rixa, salvo pa:.·a separar 

Calúnia 

Exce~i'to da 
"\o'ertlatle 

Difnnt:u:üo 

os conLcndores: 

Pena - d0tenção, de quinze dias a dots Hlü~f~S, 
ou multa, de cluwnlos mil réis a um conto de réis. 

Parágrafo único. Se ocorre morte ou lcsiio cor
pon\1 de natureza grave, aplica-se. pelo fato da par·
l.icipar,iio ua rixa, n peroa de deten.;üo, de seis n~eses 
a dois ano!'. 

CAPíTULO V 

IJOS CRDlES COI\TRA A HONRA 

Art. 138. Caluni:ll' alguen<. impuL\ndo-l't~e fat
snmcn I e fato definido como crime: 

V e na - rle1 enção, de seis n1e~cs a d,J: s anos, e 
multa, de um conto a três contos ele réis. 

~ 1.0 Na mesma pena incorre quPrn. sabendo 
fal~a a imputaç:lo, a propala ou divulga. 

fi 2.0 t punivel a calúnia contra os mot-lGs. 

§ ~~.0 Admite-se a prova da verdade, sa~yo · 
I - se, conslituindo o f:1to imputado crime 

do ar;ilo privada, o ofendido não foi Clli'r:l<)llado por 
~c~~ Lc)nt;a i rt·ccorri vel; 

II - se o f;;!o r\ imputado a qualquer das pcs
c·Oas ;ndicadas no n. I do art. 141 ; 

n r - se do crime im[lulaclo. r~mbora de aeiio 
f'llll!lea, o ofendido foi absolvido por senUl'~ça 
irrecorrível. 

Ar L. 1 3D. Difamar alguem, imputando-lhe fato 
oi'enc;ivu ü sua rcpula~.ão: 
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Pena - dcLf'ncão, ele t1·ês n::csc.s a urn ann~ e 
multa, de quinhentos mil r0is a l :·cs couLu'; ele réiô. 

Parúgrafo único. A cxcc1:ão da verdade somente 
se admite se o ofendido ~·· funcionú;·io público e n 
ofensa é relativa ao exercício ele suas funç:ô,,s. 

},rt. HO. Injuriar alguem, ofcnr:enc!o-ilJe :1 dig
nidade ou o decoro: 

Pena - detençfio. ele um a seis mcs1.~s. ou mttllct, 
de quinhentos mil réis a dois contos cir. ré1:. 

§ 1.0 O juiz pode deixar de aplicar a pena : 

f - quando O ofendido, de forma rept'úVD.veJ. 
provocou diretamente a injúria; 

II - no caso de retorsão imediata, qm~ cons1sl a 
em outra injúria. 

§ 2.0 Se a injúria consiste em violência ou 
vias do fato, quo, por sua nalurrza ou pelo lllt'iu t'JL
pregado, se considerem aviltantes: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e 
multa. de quinllenlo:< mil réis n trôs contos rle rúi>, 
alem da pena correspondente il violencia. 

Art. 141. As penas cominada.> neste capítulo 
aumenU1m-se de um tcn.~o. se qr1alqurcr elos c;·imrs •' 
cometido: 

I - contra o Prcsic!Pnle clCt Hepública, on 
contra chefe rlc goYerno estrangeiro; 

TI - contra funcionúrio público, rm r2zfw dt> 
suas fun(;-ões; 

III - na prescnen rlc Y<~rias vcssoas, 011 ))Jl' 
meio quP facilite n dintlgar;uo da calúnia, da. difa
mação nu da injúria. 

Parágrafo único. Se o crirno (; cornctif;O n1C'J~·
ante paga ou p1·omessa de t'f'~umpcma, aplirQ-s<: ~ 
pena em dobro. 

Art.. 142. X :lo cort~lituern ir~,iúeia on di frlnJn·,<jo 
punivrl: 

I - a ofensa ilTos·acJa em ,luiw, na di:-;etb,·iio 
da causa, pela varte ou por seu p1·ocuraclor: 

TI - a opinião dcsfavoravcl da crítica l:terán~. 
artística ou cicnlífica, salvo qtwndo inequívoca a :n
tenção de injuriar ou difamar; 

III - o conceito desfavoravrl omilido lJOI' fun
cionário público, em apt'cciação ou informtH.~ão que 
preste no cumprimento ele dever do ofício. 

Parágrafo único. :\'os ca;;o~ r! os ns. l e IJL re,;
ponde pela injúria ou pela difamação quem lhe dá 
[Jublicidade. 

Art. 143. O querelar! o que, ante~ da scn len~a. 
se retrata cabalment,; da ealúnia ou da dil't:unaçih•. 
fica isento de pena. 

Exceção llu 
,·er{lncle 

Injúria 

Di~11osições 
comuns 
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Exclusão do 
crhue 

Retratação 
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Constrangimento 
Uegnl 

Atnnento tle 
pena 

.AJnença 

Seqne~ro e cárcere 
privndo 
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Art . 144. Se, de referências. alusões ou frases, 
se infen• ealúnia, difama~,ão ou injúria, quem se julga 
ofendido podP pedir explica~ões em juizo. Aquele que 
~e I't•cu.c.a a dú-la." ou, a critério do juiz, não as dá 
safi::fatf',ria~. re;;poncle pela ofensa. 

A1·t.. 1.15. Nos crimes previstos neste capítulo 
somente se procede mediante queixa, salvo. quando 
no caso elo art. HO, § 2.0 , ela violência resulta lesão 
corporal. 

Parúgraio único. Procede-se mediante requi
si,;,iio rio Ministro da JLJsli\:.a, no caso do n. I do ar
tigo 141. c mediante representação do ofendido, no 
caso do n. II do mesmo artigo. 

CAPíTULO VI 

JJOt; CIHME:3 COl\TilA A LIBERDADE J)<DIVIDUAL 

SECÇ,IQ I 

Dos crimes contra a liberdade pessoal 

Art. 146. Constranger nlguem, mediante vio
lênci:J nu graYe ameaça, 011 depois de lhe haver rc
duz!(JO, poe qualquer outro meio, a capacidade de 
l'esistência, a não fazer o que a lei permite, ou a 
fazer o que ela não manda : 

Pena - clr~l~·nç.i\o, de três meses a um ano, ou 
multa, de quinhentos mil réis a. cinco contos de réis. 

~ 1.0 .A.~ penas aplicam-se cumnlativamenle e 
em douro, quanrln, para a execuçüo do crime, se re
unem mais ele tr·,>s pessoa~. ou hú emprego de armas. 

~ 2. 0 Alem das p10nas cominadas, aplicam-se as 
COlTl'S]lOlldf'IJ!es à YiOl('llcia. 

§ 3.0 Não se compreendem na disposição deste 
n~·tigo: 

r - :t in!.f'L'\'C'.nt;:.iío médica ou crrurgica, sem o 
consentimento do paciente ou de seu representante 
legal. se .imt ificada por iminente perigo de vida; 

li - a t:oa('fio ('Xcrcida para impedir suicídio. 

,\rl. 1 '17. Amr·n~:nr a lguem, por palavra, escrito 
ou gr·~Ln. 011 qualqnPJ' nutro meio simbólico, de eau-
Silr-lhe mal injusto e grave : 

Pena - tlf'f cn1:~o. r! e nm a seis meses, ou multa, 
de h·ozenf.os mil réis a dois contos de réis. 

Par:ígrafn único. Somente se procede mediantil 
I't'l'resen tacüo. 

Art.. 1 ~8. P,·ivar alguern ele sua liberdade, mc
rli:Inte sPque:;fro ou c{trcere privado: 

J>rma -- n•rln.<1o, dP nm a três anos. 
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§ 1.0 A pena é de rcclu~iío, de dois a cinco anos: 

I - se a vítima é ascendente, descendente ou 
cônjuge do ag·ente; 

Il - se o crime é pralicado mediante interna
ção da vítima em casa de saude ou hospital; 

II - se a privação da liberdade dura mais tlc 
quinze dias. 

§ 2.0 Se resulta à vítima, em razão de maus 
tratos ou da natureza da dclen~:ão, grave sofrirnenlo 
físico ou moral : 

l'Pna - reei usão, de dois a oito anos. 

Art. 149. ncduzir alguem a condição análoga 
à de escravo: 

Pena - reclusão, de dois a oito anos. 

SECÇÃO li 

Dos crimes contra a invioln.IJilidade do domicílio 
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Retluçiio a con
di!,'fio análoga ú 

de escravo 

Al't. 150. Entrar ou permanecer, clandestina ou Violn.;fio •le do· 
a~tuciosamente, ou contra a vontade expressa ou Lá. micilio 

cita de quem de direito, em casa alheia ou em suas 
dc•pc11rlências: 

Pena - detenf,~ão, de um a trôs meses, ou multa, 
de trezentos mil réis a dois contos de réis. 

§ 1.0 Se o crime é eometido durante a noite, ou 
em lugar ermo, ou com o emprego de violência ou 
de arma, ou por duas ou mais pessoas: 

Pena - del.i,nção, de sei~ meses a dois anos. 
al:•m ela pena conrsponden!e à violência. 

§ 2. 0 Aumenta-se a pena de um terço, se o fato 
t5 cometido por funcionário público, fóra dos casos 
legais, ou com inobservância das formalidades esta
belecidas em lei, ou com abuso do poder. 

§ 3.0 Não constitue crime a entrada ou perma
nência em casa alheia ou em suas dependências : 

I - durante o dia. com observância das for
mal idades legais. para efetuar prisão .ou outra ui
i igência: 

li - a qualquer hora do dia ou ela noite, 
qu:mrlo algum crime está sendo alí praticado ou na 
iminrncia de o ser. 

~ 4.0 A expressão "casa" compn~encle: 

I - qualquer compartimento habitado ; 

TT - aposento ocupado de habitaç.ão coletiva; 

III - compartimento não aberto ao público, 
onde alguem exerce profissão ou atividade. 

§ 5.o l\'ão se compreendem na rxpressão 
Hcasa": 
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Violação de 
correspondência 

Sonegn<:ão ou tles
truição de corres

llOndêncin 

Viola~•ão de <'o
ntunic:l~Üo te
legráfic::l, ra
dioelétrica ou 

telefôuicn 

CorreSIJOlldência 
contercial 

Divulg::t~fio de 
segre,lo 
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I- lwsprclaria, estalagem ou qualquer outra ha
bitação coletiva, enquanto aberta, salvo a ccstri:~ão 
do n. Il do parágrafo anterior; 

H - trrverna, casa c!c jogo c outras do mesmo 
!j{mcro. 

SECÇ.W l!I 

Dos crimes con!l'a a im:io!n.bilidade de corrc:s
pondencia 

Art. 151. Devassar indevidamente o conteudo 
de Cül'respond0ucia fechada, dirigida a outrem; 

Pena - detenção, de um a seis meses, ou mul
ta, elo trezentos m i! róis a dois contos de réis. 

§ 1.0 Na mcsrna pena incorre: 

I - quem se UfJOSsa indcYidamenf.e ele corre"
pondênr,!a alheia, pmbora niio fechada c, no todu 
on em parto, a sonega ou destroe; 

II - qurm indevidamente divulga, transmite a 
outrem ou uLiliza abusivamente comunicação tele
gráfica ou rádio-elétrica dirigida a terceiro, ou con
vrrsnçfto celf'fônica entre ouiras pessoas; 

nr -- quem impede a comunicação ou a con
versaçilo rf'feridas no númer·o anterior; 

IV - quem insLaia Oll utiliza estação ou apare
lho radiol'létrico, sun obserY~\ncia ele disposição 
legal. 

§ 2.0 As penas aumentam-se de melade, se há 
dano para on trem. 

§ 3.0 Se o agente comete o crime, com abwoo 
de f1m,~1ío em serviço postal, telegráfico, radioelé
trico ou telefônico: 

Pcrw - delcnç5o, do um a tres anos. 

§ .1.0 SomenL') se procede mediante represen
tação, salvo nos casos do § 1.0 , n. IV, e do § 3.0 • 

Art. 152. Abusar da condição de sócio ou 
empregado ele cstabewcimenlo comercial ou indus
tr·ial p:ora, nu todo ou em parte, dcsvüu', sonegar, 
sublr:: ir· ou suprimir (',orrcspondt~ncia, ou revdar a 
estranho o seu conteudo : 

l'ena - detenção, de três meses a dois anos. 
Par:íg:"afo único. Somente se procede medi

ante representação. 

SECÇ.:W IV 

Dos crimes contra a inviolabilidade dos segredos 

Ar L .153. Divulgar alguem, sem justa causa, 
conlcudo de documento particular ou de correspon
dência coufidcncia;, de que ~ destinatário ou deten
tor, c e:uja divulgação possa produzir dano a ou
trem: 
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Pena - deteclçâo, de um a seis meses, ou multa, 
de trezentos mil réis a dois contos de réis. 

Par:ági·afo único. Somente se procede medi
ante representação. 

Art. 154. RevC:lal' algnem. sem justa causa, 
~egredo, de que tem CIC~ncüt em razão de função, mi
nistério, ofício ou profissão, e cuja revelação possa 
produzir dano a 01ltrem: 

Pena - detenção, r.le três mBses a um ano, ou 
multa de um conto a dez contos de réis. 

Parágrafo único. Somente se procede medi
nute representação. 

TíTULO II 

Dos crimes contra o patrimônio 

CAPíTULO I 

DO FUR'fO 

Art. 155. Subtrair, para si ou para outrem, 
coisa alheia movei : 

Pena -- reclu.são, de um a quatro anos, e multa, 
de quinhentos mil réis a dez contos de réis. 

§ 1. 0 A pena ::umcnta-so de um terç.o, so o cri-· 
mo é praticado durante o repouso noturno. 

§ 2.0 Se o criminoso é primário, e é de pe
queno valor a coisa furtada, o jniz pode substituir 
a pena de reclusão pela de deten~ão, diminuí-la de 
nm a dois terços, ou aplicar somente a pena de 
multa. 

§ 3.0 Equipara-se à coisa move! a energi:l 
elétrica <JU qualque1· ontra que tenha v:clor eco
nômico. 
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YiolaçAo do se
gredo }Jrofis

sional 

Furto 

§ 4.0 A pena é de reclusão de dois a oito anos, Furto qualificn<lo 
e multa, de dois contos a doze contos de réis, se o 
crime é cometido: 

I - com deslrui~.ão ou rompimento de obstá., 
culo à suiJLração da coisa; 

II- com abuso de confiança, ou mediante frau
de. escalada ou de3treza; 

III - com emprêgo de chave falsa; 

IV - mediante concurso de duas ou mais pes
soas. 

Art. 156. Subtrair o condômino, eo-herdeiro 
ou socw, para si ou para outrem, a quem legitima
mente a detem, a <.:oisG comum: 

Furto de coisa· 
comu1u 
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Pena - detenção de seis meses a dois anos, ·ou 
multa, de um conto a dez contos de réis. 

§ 1.0 Somente se procede mediante represen
tação. 

§ 2.0 Não é punível a subtração de coisa co
mum fungível, cujo valor não excede a quota a que 
tem direito o agente. 

CAPíTULO H 

Do roubo e da extorsão 

Art. 157. Subtrair coisa move! alheia, para si 
ou para outrem, mediante grave ameaça ou violên
cia a pessoa, on depois de havê-la, por qualquer 
meio, reduzido à impossibilidade de resistência : 

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa, 
de três contos a quinze contos de réis. 

§ 1,0 :\'a mr~sma pena incorre quem, logo de
pois de sl.Jhtraida a coisa, emprega violência contra 
pessoa ou grave ameaça, afim de assegurar a impu
nidade do crime ou a detenção da coisa para si ou 
para terceiro. 

§ 2.0 A pena aumenta-se de um terço até me
tade: 

I - se a violência ou ameaça é exercida com 
emprego de arma; 

TI - I' e há o concurso de duas ou mais pessoas; 

III - se a vítima está em serviço de transporte 
de va:ores e o agenle conhece tal circunstância. 

§ 3.0 Se ela vi;>lôncia I'Csulta lesão corporal de 
natureza grave, a pena é de reclusão, de cinco a 
quinze ano~. alL'm da mnlt.a; sP resulta morte, are
clusiio é de quinze a trinta anos, sem prejuízo da 
multa. 

Ad. 158- Constranger alguem, mediante vio
lência ou geaYc an1Paça, c com o intuito de obter 
para :i i ou para ou trem indevida vantagem eeonô
miea, a fazer, toleeat· que se iaça ou deixar de fazer 
alguma coisa: 

Pena - rcelusf10, de quatro a dez anos, e multa, 
de trcs contos a qumze contos de rôis. 

§ 1.0 Se o e!'ime é come! ido por duas ou mais 
pessoas, 011 com emprrgo do arma, aumenta-se 11 
pena ele um terço ate metade. 

§ 2.0 Apliea-sp à exlor8ão praticada mediante 
violôncia o disposto no § 3° do artigo anterior. 

Art. 159. Sequestrar pessoa com o fim de oh
ler, para si ou pam outrem, qualquer vantagem, 
como condição ou prer.o do resgate: 
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Pena - reclusão, do seis a quinze anos, e multa, 
de cinco contos a qumze co dos de réis. 

§ 1.0 Se o sequestro dura mais de vinte e qua
tro horas, se o sequestrado é menor de dezoito 
anos, ou se o crime é cometido por bando ou qua
drilha: 

Pena - reclusão, de oilo a vinte anos, e multa, 
de dez contos a vinte contos de réis. 

§ 2.0 Se do fato resulta lesão corporal de na
tureza grave: 

Pena - reclusão, de doze a vinte e qualro anos, 
e multa, de quinze contos a trinta contos de réis. 

§ 3.0 Se resulta a morte : 
Pena - reclusão, de vinte a trinta anos, e mul·· 

ta, de vinte contos a cinquenta contos de réis. 

Art. 160. Exigir ou receber, como garantia dr~ 
dívida, abusando da situaç:io de algucm, documento 
que pode dar· causa a proct•dimont.o criminal conl.ra 
a vítima ou contra terceiro: 

Pena - reclusão, elo um a três anos, e multa, 
de dois contos a dez contos do réis. 

CAPíTULO III 

DA USURPAÇií.O 

Art. 161. Suprimir· ou deslocar tapume, mar
co, ou qualquer outro sinal indicativo de linha divi
sória, para apropriar-se, no lodo ou em parto, de 
coisa imovel alheia: 

Pena - detenção, de um a seis meses, e multa, 
de trezentos mil réis a cinco contos ele réis. 

§ 1.0 l'\a mesma pena incorre quem: 
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Extorsão indi· 
reta 

Altern!;üo de 
limites 

I - desvia ou représa, em proveito próprio ou Usurpn<;ão de 
de outrem, úguas alheias ; úguno< 

II - invade, com violência a pessoa ou grave Esbulho posse-
ameaça, ou mediante concurso ele mais de duas pes- 886rio 
soas, terreno ou edifício alheio, para o fim ele esbu-
lho possessório. 

§ 2.0 Se o agente usa de violência, incorro tam
bem na pena a esta cominada. 

§ 3.0 Se a propriedade é particular, e não ha 
emprego de violência, somente se procede mediante 
queixa. 

Art. 162. Suprimir ou alterar, indevidamente, Supressão ou al
em gado ou rebanho alheio, marca ou sinal indica- ~":ae'!o n~~U::~r
tivo de propriedade: 

Pena - detenção, de seis meses l1 três at'O" e 
multa, ele trezentos mil réis a cinco contos d·~ ;~:Sis. 
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C:\PíTULO IV 

DO DANO 

Arl. 163. Destruir, inutilizar ou deteriorar 
coJSa alheia: 

Pena -- àctcn~ão, de um a seis meses, ou multa, 
de quinhrnlos mil réis a cinco contos de réis. 

Parúgra f o único. Se o crime é cometido: 

I -- com violência a pessoa ou grave ametwa; 
li ~ com emprego de substância inihn,avel ou 

rxplosiva, :,:e o falo não constitue crime mais grave; 
111 - contra o patrimônio da União, de Estado 

ou de Município; 
lV - por motivo egoístico ou com prejuízo ron

:-:idcravd p~u·a a vítima; 
Pona - detcnçüo, de seis meses a lt·1~s anos, e 

mulla, de quinhentos mil réis a dez contos de réis, 
além (]a pena correspondente à violência. 

!I 
At·i. -1Gí. Jntrmluzlr ou deixar animais em 

provrjcdade alheia, sem con5entimenlo ele quem de 
di:·cilo, desde que do falo resulte prejuízo: 

Pena - dclcnçfw, rle quinze dias a sei~ meses, 
ou mulia, de duzentos mil réis a cinco contos de 
!'l~b. 

A1·L. 1G•). Destruir, inutilizar on d"!eriorar 
coioa lombada pela autoridade competente em vir
l.ut1c de valor artístico, arqueológico ou histórico : 

Pena - detenção, ele seis meses a doi;: anos, e 
mull:1, (;(' um conto a vinte contos de réis. 

Ad. -1G5. Alterar, sem liccn~a da autoridade 
competente, o aspecto rle local especialmente IJrote
g·ido l'Ol" lei: 

Pena - detcn~ão, de um môs a um ano, ou 
mnlln. de nm conto a vinte contos de réis. 

Arl. 167. Nos casos do art. 163, rlo n. IV do 
~eu parágrafo c rlo art. 164, somente se procede 
modianlc queixa. 

CAPíTULO V 

DA APROPRIAÇ.:\0 INDÉBITA 

ArL. 168. Apropriar-se rle coisa alheia movcl, 
de c;ne tem a posse ou a detenção: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa 
do quinhentos mil réis a dez contos de I'l~is. 

§ 1.0 A pena é aumentada de um terço, quan
do o agenl.e recebeu a coisa: 

I - em depósito necessário; 
U - na qualidade de Lutor, curador, . índico, li

quidatúrio, inventariante, testamenteiro ou depósi
túrio JUdicial; 
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III - em razão de ofício, emprego ou profissão. 
Art. 169. Apropi'iar-se algurm de -:-.nisa niheia 

vinda ao seu poder por erro, caso foduit.o ou for
ça da natureza : 

Pena - detenção, de um mcs a um ano, ou mul
ta, de duzentos mil réis a três contos de réig. 

Parágrafo único. ;\ia mesma pena mc.orre: 

I -- quem acha tesouro em prédio alheio e se 
apropria, no todo ou em parte. da quota a que tem 
direito o proprietário do prédio; 

li - quem acha ()Oisa alheia penlida e dela 
se apropria, total ou parcialmente. detxando de 
restitui-la ao dono ou legítime possUJrior ou de 
enlregá-la à autoridade competente, dentro no pra
zo d.- quinze dias. 

Art. 170. ;\os crirnes previstos neste cJpftulo, 
aplica-se o disposto no art. 155, § 2.0 

CAPíTULO VI 

DO ESTELTO!\'ATO E OUTRAS FRAUDES 

Art. 171. Obter, para si ou para otttrmr,. van
tagem ilícita, em prejuízo alheio, .indnzinclo ou 
mantendo alguem em erro, mediante artifício, ardil, 
ou qu[jlquer outro meio fraLtdulento: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, 
de quinhentos mil réis a élez contos dt~ réis. 

§ 1.0 Se u criminoso é primário, e é de pe
queno valor o prejuízo, o juiz pude apltcar a pena 
conforme o disposto no art. 155, § 2.0 

§ 2.0 Nas mesmas penas incorre quem : 

I - vende, permuta, dá em pail"amcnto. em 
locação ou em garantia eoisa alheia como própria; 

li - vende, permuta, dá em pagamflnl:o ou en. 
garantia coisa própria inalienavel. gntVCJi1a de onus 
ou litigiosa. ou imovcl qne prometfm v"nr!er n t.AI'
ceiro, mediante pagamento em prestações, silen
ciando sobre qualquer dosas circunstánvws; 

IIl -defrauda, mediante alienação n1ío con
sentida pelo eredor ou por outro modo, a garantia 
pignoratícia, quando tem a posse do obJr)to em
penhado; 

IV - defrauda substância, qualidade ou quaJl
tidade de coisa que deve entregar a a~~;wcm; 

V - destroi, total ou parcialrncnt~, ou ocnlta 
coisa própria, ou lesa c, prúpno corro ou a sau!.l,~ 
ou agrava as conseqnências da lesão ou doença' 
com o intuito de haver indenização ou valor cl~ 
5eguro; 

Gol. ele Leis - Yol. VII 
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VI - emite cheque, sem suficiente provu~ao 
de fundos em poder do sacado, ou lhe frustra o 
pagamento. 

. § 3:0 A pena aumenta-se de um lel·~~o. se o 
cnrne e cornelido em detrimento de >'Dti!larle de 
dL·eito público ou de instituto de economia popular, 
asstslênua social ou bene.ficcaeia. 

ArL. 172. Expeli ir dnplicata que niic cnrres
l)Onrla a venda efetiva de nwl'cadoria. "ntrugl!l~ real 
ou simbolicamente com a fatura respectiva: 

Pena - delen(·T;u, de lllll :: ll·<''' ;mos, e mull'l, 
de mn conto a cinco contos de réis. 

Abuso <le lncnpaze~ Art. 173. Abusar, em proveito próprio ou 
alheio, de ncr.Pssirl:lrle, paixão ou incxperi<\neia rle 
menor, on da alicnaçlio ou debilidade !llunt:li l~e ou
trem, induzindo qnalquer deles à prática de ato sus
C~!Iivel de produzir efeito jurídico, em J>r<;juizo pró
pl'iL' ou de Lerceit·o: 

Pcíla - reclur-iio, de doi,.; a seis anos, c mulla, 
de um Q cinco con!os de réis. 

In<luzimento " Ar! . 171. Abusar, Pm proveií o próprio ou 
especula~ão C~lheio, da mexpcriôneia ou da simpliridarJ0 ou in

ferioridarln lllPntal de outr<•m. inrlnzJr1•iu-< it ]11':\
tica ele jogo ou aposla, ou à especulação com títu
los ou mercal!orias, sabendo ou devenu•J saber que 
a operação é ruinosa: 

Frnutle uo 
cuntércio 

l'ena - reclu,of:o, de um a t.rôs ano~. e umlla. 
de um con lo a cinro cnn tos de rôis. 

Art. 175. Enga;wr, no exercício de atividade 
corncl'ctal, o adquirente nu ,,onsurnidot': 

I - vcndenrlo, como verdadeira ou nerfeita, 
rnCI'cnrioria f a lsi ficarla on delerior<tda; 

li- entregando uma mercadoria por outra : 

Pena - detenção, de seis n:eses a dois anos, ou 
mnlLa. de um conlo a cinco contos de n~1~. 

§ 1. o Alterar em cbra que lhe é encomen-
dada a qnallCtaclL: ou o peso de metal ou substituir, nn 
mesmo caso, pcclra vcrd::~clcira por fC~lsa ou pnr outra 
de menot· valo!'; vcnclet' pedra falsa por verdaietra; 
vcndPr, como p_ ecioso, metal de outra qualidadP: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, 
ril~ um crlnlo a dr'z contos Je rr'clS. 

§ 2.o E' aiJI icnvel o dis[1osto no ad. 155, § 2.0 • 

üu!rns b•au<les Art.. ·176. Tomar rei'Pição Pm n·,t.m;·al\lr>, alo-
iaP-Sf' (•m hotel on utiitzar--sc clc nwi·J uc trans
ll,;I'L.c ~em di,opot· dr' t·c·cut·sos rara cf.Jtu:H' o pa
g;lmcnio: 

Pena - dele:1çrw de quim.e dias a dois meses, 
ou multa, de ecm mil réis a um conto de réis. 

Jlar:\grafo único. Sómc11lc se pt·ocr~d-3 lliPdian
tc l'eprf''e n la()'to. c n juiz pode, cont'•JI'me as ctr
r·lmsLànc i~_s, deixar do aplic;n· :1 pena. 
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Art. 1 i7. Promover a fundação de sociedade Frnu<les e ~busos 
por ações, fazendo, em prospecto ou em comuntc<u;ão "" fu.udn.çuo '' 0 

· bl. · bl , · r· - 1. I · udmhustr.ocno de ao pu ICO ou a assem ew, a Irmaçar a sa sobre sodedade por 
a constituição da sociedade, ou ocultando frauduleu- ações 
ta mente faLo a ela relativo: 

Pena - reclusão. de um a quatro anos, e multa, 
de um conto a dez contos de réis, se o faw não eons
tilue crime contra a economia popular. 

§ 1.0 Incorrem na mesma pena. se o fato não 
constitue crime contra a economia popular: 

I - o diretor, o gerente on o fiscnl ele socirJda
de por ações, que, em prospecto, relatrír'JO, J)fll'eCPl', 
balanço ou romunicação ao públieo ou a assembh'I:l, 
faz afirmacão falsa sobre as condições econômica' 
da sociedade, 011 oculta fraudulenLamer.te. r:o todo 
ou em parte, fato a elas relativo; 

1I - o diretor, o gerente 011 o fiscal que pro-
move, pol' qualquer arlifkio, fahn colnçiío das açüc:: 
ou c!e oqlros títulos da sociedade; 

TU - o diretor ou o gerente que tonn PJJJprr\s
timo à sociedade ou usn, em proveito p;·óprir, ou de 
terceiro. dos bens 011 haveres sociais, sem prr\via au
torização da assemb:éia gr:,ral ; 

IV - o diretor ou o gerente que compra ou 
vende, por conta da sociedade, ações pot' ela erniLi
das, salvo quando a lei o pcrmi te; 

V - o diretor ou o gerente que, como garant.ia 
de erédit.o social, accila em penhlQr ou em caução 
aç;õos da própria sociedade; 

VI - o diretor ou o gerente que, na falta ele ba
lanço, em clesacorclo com este, ou mediante balanço 
falso, distribue lucros ou di\'idendos fictwios: 

VTT - o dir"lor, o gerente ou o fisr·,ai que, I•Ot' 
interposta pessoa, 011 conluiado com acionista, con-
segue a aprovação de conta ou parecer; 

VTIT - o lir1uidante, nos easos dos ns. I, H, 
Ifi, JV, V c VII; 

IX - o representante ela sociedade anônima 
est; angcira, autorizada a funcionar no país, quo pra
tica os a Los mencionados nus ns. I e Il. uu c!á falsa 
informnGiio ao Govcr·no. 

§ 2.0 Incorre na pena ele rletençiio, de seis meses 
a dois anos, c multa, de quinhe.ntos mil réis a cinco 
contos de réis, o acionista qur, afim de obter van
tagem para si ou para outrr:m. negocia o voto nas 
deliberações ele assembléia geral. 

Art. 178. Emitir conhocimcnl o elo dr>JHísi Lu ou Emi~~ão irregu· 
warranr, em desacordo eom disrJOsiçiío legal: l::r rle """"''<'i

ntento de (1f"p6· 
Pena - reclusão, de u1n a quatro anos, e multa, sito ou "n·a:r-

de um eonto a dez contos de réis. rnut" 
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At·t. 179. Fraudar exec1~çãu, nlwn~tnrlt1. rif'f'
viando. destruindo ou danificando bens. un simulan
do dív1das: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou 
multa, de qumhentos mil n\1s a cinco ~o;.Lo,; dP. l'f'JS 

P;:rúgrafo único. Só mente se pr-ucell•= r::wlmnte 
queJXa. 

CAPíTULO VIl 

DA RECEPT,\ÇÂO 

Art. HW. Adquit·ir. receber on oeullar. em 
proveito próprio ou alheio, coisa que ;:ü;? ~et· pl'o
rluto rln crime, ou infl11ir· ])ara que ter;;t,!r<1 dP bu~ 
fé a adquira, receba ou oculte : 

Pena- reclusão, de dois a quatro anos, e multa, 
t1e qnmhenLos mil réis a dez contos de réit. 

§ 1.0 Aclquirir ou receber coisa qu" por sna 
natureza ou pela desproporção e'ntre ·1 valm· e o 
preço, ou pela condiçfto de quem a Jferel'e, eleve 
prcsnmir-sc obtida por meio criminoso· 

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou mul
t:l. de t rr~sentos mil réü; a dez contos rle réis, un 
amb:1s aH penas. 

s 2.0 c\ receptação é punível, ainda que dt>s
conilccido ou isento de pena o autor do cdmc de 
que pt·ovcio a coisa. 

§ 3.0 No caso do § 1.0 , se o crimmo5o é pr'-· 
rru\rio. o ,iuiz pode, tendo em ron~ideração ::.s cir
cunstancias, deixar de aplicar a pena. 

CAPíTULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 181. E' isento de pena quem comete qual
quer nus Cl'tnlcs prevtstos ne~te título, •mt l-'re,juizo: 

I - do cônjuge, na constância da sociedade con
Jugal; 

lJ - de ascendente ou descendente, seja o pa
t·entesco leg·ítimo ou ilegítimo, seja civil ou r,atur·al. 

Ad. 182. Sómente se procede medinn!J> reprr
~cnlaç:lo, se o crime previsto neste título (~ cometido 
em p1·r.juizo: 

I - do cônjuge desquitado ou judicialmente 
separar! o; 

II - de ir·mão, legítimo ou ilegítimo: 
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ATOS DO PODEH EXEf:UTIVO 

!li - de tio ou sobl'inho, com qumn o agente 
cohabitt>. 

Art. 183. Não se aplica o disposto nos dois ar
tigos anteriores : 

I - se o crime é de roubo ou de extorsão. ou, 
em geral, quando haja emprego de grave ameaça o.u 
violência a pessoa; 

li - ao estranho qne participa do crime. 

TíTULO III 

Dos cri:nes contra a propriedade imaterial 

CAPITULO I 

DOS CRIMES CONTHA A PROPRIEDADE INTELECTUAL 

Art. 184. Violar direilo de aulor de obra lil.e-. Violn!;ilo de ui· 
rária. científica ou artística: reito nutor"l 

Pena - detenção de três meses a um ano, ou 
multa, i.le um conto a cmeo cunLus de rélb. 

Parágrafo único . .Na mesma pena incorre qurm 
vende ou expõe à Yenda, adquire, oculta ou tem ern 
depósito, para o fim de venda, obra literária, CHmtí
fir.a ou artística, produzirh com violação de direito 
autoral. 

Art. 185. Atribuir falsamente a algucrn, medi
ante o uso de nome, pseudônimo ou sinal por· ei~ 
adotado para designar seus tralwlllos, a autoria de 
obra literária, cienlífica ou artística: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, r· 
multa, de dois contos a dez contos de rr)is. 

Art. 186. Nos crim~s rrevistos neste capítulo. 
somente se procede mediante que1xa, snlYo quando 
praticados em prr>,iuizo de cnLidacle de direito pú
blico. 

CAPiTULO li 

DOS CIUMES CONTRA O PRIV!LÉGIO DE INVENÇÃO 

Art. J8i. Violar direito de privilégio de inven
ção ou de descoberta: 

I - fabricando, sem autorização do conce5sio
nárif:l ou cessionário, produto que é objeto de privi
légio: 

II - usando meio ou processo que t> objeto de 
privilégio; 

lJsnrJmcüo de 
Jaonte ou tlsen
dônlmo alheio 

Vlol:wüo de prl· 
vllt'-gio ele lu· 

, .. eut;ilo 
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A untcnto de 
iJt'llR 

F'n.l.~a a1:-ihuit;fio 
de tn·h-ili'-;o>;io 

U.!lluriJ:u;i\o ou in
dt•vidu explo

t•:u•fio dt~ nul.·!e
lo ~ ou clt~st"nho 

prh·il<•ghodu 

F'nhm clf!<"1nrn
Çt1o ele dc~lJôsi

to ("Jtl IUO(lt"IO 

on dt•seuho 

Violnçfio <lo di
r~Ho de ntnrca 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Tll - importaudo, vendendo, expondo à venda, 
ocultando ou reccbpndo. para o fim de ser vendido, 
pt·uduto fabricado com violação de privilégio: 

Pena - detenção de st"is meses a um ano, e mul
ta, de um cunto d qu1nzc contos de réis. 

l'adgrafo único A pena é aumentada de um 
terço: 

I - se o agente foi mandatário, preposto ou 
empregado do concessionário ou do cessionário do 
pri vllt'gio; 

H - se o agente entrou em conluio com repre
sentante, mandatário, preposto ou empregado do 
conccssionátoio ou do cessionário, para conhecer a 
invrnç;,o ou o modo de ,;cu emprego. 

Ar L. 188. Exct·cr~to, e o mo privilegiada, indústria 
qui' não o seja, ou d••pois de anulado, susp~nso ou 
caduco o privilégio: 

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa. 
de qmnhenlos mil réis a cinco contos de réis. 

Pal'ágTafo único. Incorre na mesma pena o li
tu lar dt, privilégio que. em prospecto, letreiro, 
anúncio ou outro meio de publicidade, faz men,;ão 
do pnvilégio, sem esr:ecifical'-lhe o objeto. 

Art. 189. Reproduzir, pot' qual1'juer meio, no 
todo ou em parte, sem autol·ização, desenho ou mo
clelu de privilégio alheio; explorar, sem autoriza1:ão, 
dcsEn htJ ou modelo de privilr'gio alheio; vender, ex
por it venda ou introduzir no país objeto que é imi
taç.ão ou cópia de modelo privilegiado: 

Pena - clclcnção, de um a seis meses, ou multa, 
de quinhentos mil réis a cinco contos de réis. 

ArL. 190. Usar, em modelo ou desenho, de ex
pressão que o dê falsamente como depositado, ou 
mencionar em anúncio ou rapei comercial, como 
depositado. du~enho ou modelo qn'J não o seja: 

Pena - detenção, de um a três meses, ou mult:'t 
de quinhentos mil reis n um conto de réis. 

Art. 1\1!. Nos crimes previ~los neste capít.ulo. 
excetuados os dos al'ts. 188, o seu parág. afo. e 190. 
somente se Jll'ocedc mediante qneixa. 

CAPiTULO lll 

DOS ClUMES C:O:\THA ,\S MAltCAS DE lNDÚS'l'n;.\ E 
cor-rÉncro 

Art. 192. Viola!' dil·,~ito de marca de iudüstria 
ou ele comércio: · 

I -- rrproduzindo. indevidamente, no todiJ ou 
em pal'le, marca de oulrPm rcgislada, ou imitando-a. 
de modo que [JOSSa indnzír em erro ou confu:lfto; · 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

li - usando marca reproduzida ou imilnda nos 
termos elo n. I; 

Ill - usando marca legítima de outrem pm 
produto ou artigo que não é de sua fabricação; 

IV - vendendo, expondo à venda ou tendo em 
depósito: 

a) artigo ou produto revestido ele marca abusi
vamente Imitada ou reproduzida no LOdo ou em 
parte; 

ú) artigo ou produto qu:! tem mrrrca de outrem 
e não é de labr·icação deste: 

Pen:1 - delcn~.üo, de três meses a um ano, e 
multa, de um a quinze contos de réis. 

Art. 193. llerrodnzir, sem autorização, no f.odo 
ou em parte, ou imitar de modo que possa indn1.ir· 
em eno ou confusf,o, armas, brasõlos ou dhtmlfYOi 
públicos, naL:irm<u~ 011 estrangeiros, em marc:a de 
indústria ou comércio : 

Pena - detenção, de um :1 sois ffiL'ses, ou mul
ta, de quinhentos mil réis a cinco contos ele réi-;. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena qu;;m 
usa de mat'ca reproduzidà ou imitada no'i ter·mus 
dc~te nrtig·o, ou veucle OLl expõe à venda produ!.•) ou 
artigo com cln assinaL1do. 

231 

Uso ind<"Yhlo de 
nrntn.s, hrnsões 

e distin.th·os 
ll(Jblicus 

Art. 194. C :;ar, em produ to Oll artigo, marca Marca com falsn 

que indiqtto j)roeedência CJU'~ não é a verdadeira. ou indicação de procedência 
Vl'ncler ou expor à venda produto ou at't<go, com essa 
marca. 

Pena - deteni;iio, de um a seis meses, ou mul
ta, de qumhcmlOs mil réis a cinco contos de réis. 

Art. 195. No-s crimes previstos neste caprLulo . 
. .;;alvo os dos arts. 193, e sett parágrafo, e 1\14, 50-
menle se procede mediante queixa. 

CAPíTULO IV 

DOS CRIMES Dll CONCOitHf~;\:CI:\ DESLEAL 

_\rt. 19G. Fazer concorrência desleal: 

Pena - di'lcnr:ão, de tr·ês meses a um ano. on 
multa. de um· conto a dez contos de réis. 

§ 1.° Comete crime de concorrência cli•sleni 
quem: 

I - publiea peln imprensa, ou por nutro mrio, 
falsa afi1·m 1çfio, em dC'!rimrnto rlc concorrente, cum 
o ftm ele obter vantagem indevida; 

rr - presta ou divulga, r~om intuito de luao, 
acerca d r conconPn t r, falsa informação cap1z de 
causar-lhe preJuizo; 

ITI - emprrga meio fraudulento p:lra dr><viar. 
em proveito próprio ou alhc·io, clientela de outrem; 

Con<'ot<ritueiu 
de!';)~nl 

Prot>:t~·andn 
desl('nl 

Der•r,·fo de 
clientela 
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Fnlsn hulicn<:ão 
de }trocedênci:t 

de 11ro<lu1o 

Uso intle'\-·hlo tlc 
tc-rntos retifica

ti"·os 

Arbitritria nposi
~ão tlo }H'Óllrio 

nonte ent Juer
cadot•ia de rtntro 

Jlrofln1ot· 

Uso inflt"'·ido tlc 
4 llODlC ('OUJC'I'Cinl 

ou titulo 1le 
eMt:tlJell~citncnt•• 

Fnlsn atribui~üo 
de distinção ou 

rcconlpcni'.Ht 

Frnutlulc.._'nüt 
utili7.nção lle 
rcei]1ien te ou 
invólucro ele 

outro tlrodutor 

Corrutl«.:iio de 
JlrC}lOHÍO 

Violn~iio de se
gredo de fílbric.a 

ou negôcio 

.:\.h .. ntndo <'Oil1ru 
:t llber<l:Hle <le 

trnb:~Jbo 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

IV - produz, importa, exporla, armazena, vende 
ou exçõe ü venda mercadoria com falsa indicação 
de procedência; 

V - usa em artigo ou produto, em recipiente 
ou invólucro, em cinta, rótulo, fatura, circular. caJ·
taz ou em outro meio de divulgação ou propaganda, 
lermos retificativos, tais como "tipo". "esp8~i':!", 
"gênero", "sistema", "semelhante", "sucedâneo", idên
tico", ou equivalentes, ressalvando ou não a verda
deira procedência do arligo ou produto; 

VI --- apõe o próprio nome ou razão social em 
mercadoria ele outro produtor sem o seu consenti
n1ento; 

VII - usa indevid<:tmenle nome comerciai ou 
ULulo de estabelecimento allleio; 

VIfi - se atribue, como meio de propaganda de 
indústria, comércio ou ofício, recompensa ou di&Lm
ç.ão quo não obteve; 

IX - vende ou expõe h venda, em recipiente 
ou invólucro ele outro produtor, mercadoria adulte
r:lcla ou falsificada, ou dele se utiliza para negoeiar 
corn mercadoria da mesma espécie, embora não adul
ler·ada OLl falsificada, se o falo não constitue erirno 
mais gravo; 

X - dá on prometo dinheiro ou outra utilidacl<~ 
a empregado elo concorrenle, para .que, faltando ao 
dever do emprego, lho rroporcione vantagem in
devida; 

XI - recebe cf'inheiro ou outra utilidade, ou 
acoita promessa ele paga on recompensa, para, fal
tando ao dever do emprego, proporcionar a concor
rente do cmpt'egaclor vantagem indevida; 

Xli - divulga ou explora, sem autorização, 
quando a serviço de outrem, segredo de fábrica ou 
de negóeio, que lhe foi confiado ou de que teve co
nhecimento em razão do serviço. 

§ 2.0 Somrnte se procede mediante queixa, salvo 
nos casos elos números X a XII, em que cabe ação 
púbiJca m2d i ante representação. 

TíTULO IV 

DOS Clll MES CONTRA A OHGAN!ZAÇÃO DO THABA!,HO 

Arl. HJ7. Constrangei' alguem, mediante vio-· 
lcncia on grave ameaça: 

I - a exercer ou não exercer arte, ofício, pro
fissão ou indústria, ou a trabalhar ou não traba
lhar dllt'ante certo período ou em determinados 
dias : 
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Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa, 
::le qll!nllentos mil ré!s a cin~o contos de réis, alem 
da P<cna correspondente à violência; 

II - a abrir ou fechar o seu estabelecimento 
·de trabalho, ou a participar de parede ou parali
za~iio de atividade econômica: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e 
multa de quinhentos mil réis a cinco contos de réis, 
alem da pena correspondente à violência. 

Ar L. 198. Constranger alguem, mediante vio
:l{~ncia 011 grav,J ameaça, a celdwar contrato de tra
balhu. ou a nã.1 fornecer a nutrPm ou não adquirir 
df> n11lrem matéria prima ou produto industrial ou 
agrícola: 

P•~na --detenção. de um mês a um ano, e mul'ta, 
·de quinhentos mil réis a cinco contos de réis, alem 
da pena correspondente à violência. 

Art. 199. Constranger alguem mediante vi:J
lência ou grave ameaça, a participar ou deixa! de 

:participar de determmado sindicato ou a.,sociuçüo 
profissional: 

Prna- detenção, de um mês a um ano, e mul•ta, 
•de duzentos mil a um conto ele réis, alem da pena 
correspondente à violência. 

Art. 200. Participar de suspensão ou ab•m
·dono coletivo de trabalho, praticando violência eon
L a pessoa ou contra coisa: 

Pena- detenção, de um mês a um ano, " multa, 
de quinhentos mil réis a cinco contos de réis, alf'm 
da pena correspondente à violência. 

Parágrafo único. Para que se considere eo1ü
i.ivo o abandono rJp trabalho é indió'pensavel o c-,n
.curso de, pelo menos, três empregados. 

Art. 201. Participar de suspensão ou abandono 
coletivo de trabalho, provocando a interr,Jpção df> 
.obra p1íblica ou serviço de wtoresse coletivo: 

Pena - detenção, rln. seis meses a doi~ ano,, e 
uulln, de dois contos a dez contos de réis. 

Art. 202. Invadir ou ocupar estabelecimento in
dnstrial, comercial ou agrícola, com o intuito de im
pedir ou ernbara~ar o curso normal do trabalho, 0'1 
~:om o me.<;mo fim danificar o estabelecimento ou 
as coisas nele existentes ou delas dispôr: 

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa, 
de um llonto, a dez contos de réis. 

.. \.tcntntlo cou.trn 
a liber•lnde de 
~ontruto de tra
balho e boicota· 

gr.-nt viole-nta 

Att•ntnclo ('ontru 
a li1•cr•laclc ele 

US!oi0Cia~:1o 

I_,nrnlizn~fio tle 
trnbnlho, st~guirla 
•le vfolênt:>in ou 
perturbnçüo da 

ordent 

P:n·nllznç1lo 1le 
trnhalho de tn
tl"reosse coleth·o 

Ytnrnsi\o de estn
bele('fJnento in· 
•lustrinl, conter· 
ctnl ou ngric•o
Iu. SnbotngeJn 
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Ji'rustrn,;iio de 
llirt"ita nssegu
rado }lür lei trn-

b:.lhistn 

Ji'rnstrn~iio d•~ 
l<"i ~ohrc n n:u•io

n~tlho;Ju:iio do 
trnbalho 

F.:xt~r<"ic!o de- ati
,·ifl:uh~ t_•o•n in
frnc;,·fio de tleei
são :uhnini."''tr:l-

th·n 

Alic:-i:unento }lnrn 
0 fhn de CIUÍ• 

grn~fio 

Alit'innu·nto tle 
trnhnlhndores 
dt• uu1 loenl 

parn outro do 
territórjo na

,~ionnl 

lJltrnje n culto 
e inlllt"{Htnt·u1o 
ou lH"Ttn!"hnçiio 

tll• ;1to :n ele 
rt"l:tti'\-·o 

ATOS DO PODEH EXECUTIVO 

Art. 203. Frustrar, mediante fraude ou vio
lência, direito as~egurado pela legislação elo traba
lho: 

Pena - d~<lcnção, ele um més a um ano, e mu!ta. 
de elois contos a dez contos de réis, além da pena 
cot'!'Côpondente ü vwtencia. 

Ar L 20 í. Ft·us~rar, mediante fraude ou vio
lência, obrig:~ção legal rdativa à nacionalização dn 
trabalho: 

Pc~na - c!elcnção, ele um mê.s a ~m ano, c multar 
de dois contos a dez contos de réis, alem da pena 
correspondente à violência. 

Art. 205. Exercer atividade, de que e si á impe-
dido por decisfto administrativa: 

Pena - detenção, de lres meses a dois anos, 
ou mulla, de um conto a dez conLos de réis. 

Art. 20G. Aliciar trabalhadores, para o fim de· 
cmigraç.ão: 

Pcrw - delençiío, de um a três anos, e multa, 
de um conlo a dez coBlos de réis. 

Ar L. 207. Aliciar trabalhadores, com o fim de 
levá-los de uma para outra localidade do terr itorio 
nacwnal: 

Pena - detenção, de dois meses a um ano, e 
multa, de quinhentos mil réis a cinco contos rk· 
róis. 

TíTULO V 

Dos crimes contra o sentimento religioso e contrao 
o respeito aos mortos 

CAPiTULO I 

DOS CHili!ES CONTIL\ O SENTIMENTO HELWIOSO 

Art. 20H. Escal'l1e~e::- de alguem publicnmente. 
por motivo de crença ou função religiosa; impedir 
on pt~rturbar cenmónia ou prática de culto reiJ
gioso; vilipendiar publwamente ato ou objeto de 
culto religioso: 

Pena- detenção. dE, um mesa um ano, on multa, 
dP quinhentos mil réis n três contos de réis. 

Parágrafo único. Se h a emprt'~go de violêncra, 
a pcn~1 é aumentada de um terço, sem prejuizo da 
co:Tcsponclente ü violência. 
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CAPiTULO II 

DO!-! CRIMES CONTI1A O RESPEITO AOS MORTO~ 

Art. 209. Impedir ou perLvrbar enterro uu 
cerimônia funerária: 

Pena - dclençüo, ele um mês a um ano. ou 
multa, de quinhentos mil réis a lres contos de rf>J!:>. 

Parágrafo único. Se ha emor;'go de violência, 
a penu. é aumentada de um terço, sem preju1zo u:! 
co,Tespondente à violência. 

Art. 21 U. Violar ou profanar sepultura •JU 

urna funerária: 

Pena - reclusão, du um a três anos, e multll, 
áe quinhentos mil réis a três conlus de rét<-. 

Art. ~11. Destruir, snbtrnir ou ocultar eada
Ycr ou parle dele: 

Pena - reclusão, de um a leêfl anos, e mulia, 
de qumhcnto.s mil réi~ a três cuuto~ de ré I~. 
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Jnttlec1inl<'"nto ott 
_tu~rturb:I{"Üo de 
cerin1ônin fn-

Ilt~rllt'in 

Yiola~fio de 
selJUltnra 

D~fl!>truiçõ.o, J~.nb· 
trn~iio ou o<>nl· 

tnçito tle cndnver 

Art. 212. Vilipendiar cadaver ou sua~ Clflld<i: vm.,êndin a ea· 
tluYer 

Pena - deLenção. de um a três anos, P mu!La, 
de qumhenlos mil réis a dois contt,,. de ré1s. 

TíTULO VI 

Dos crimes contra os costumes 

CAPtTlíLO 1 

DOb Cnil\IEf; CONTHA A LWERD"-IJE SEXUAL 

Ar!. 213. Constranger mulher a conjunção 
carnal, mediante violôncia ou grave ameaça: 

l'L!na - rcclusiio. de três n úito anos. 

Estupre 

Art. 21-í. Cnm;tranger algu.~ul, mediante violr:·n- .uentndo vloleato 
cia ou grave ameaça, a praticar ou permilil' que com "" 1mdor 
ele se pratique alo lillidlllOsu dJ\e!'so da conjLtn<,:áo 
r.amal: 

Pena - reclusão de duis a sele anos. 

Art. :215. Ter conjunçiio carnal rorn mulher h o- P~:'f~.~~"r~~~:e
nesla, mediante fraude•: 

Pena - reclusão, de urn a três ano,-;. 

Parágrafo tínico. Se o crime r praticado contra 
mulher virgem, menor de dczoilo c maior dL quatorze 
anos: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos. 
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Atentado :.•o pu .. 
dor tuetliantc 

fraude-

Corrnt,~iio tle Inl•~ 
uores 

Jt.npto '1-'iolento 
Otl lUCiliun.t~~ 

frnnde 

ll.npto COD~t·J~SlUtl 

Diatinui('i\c de 
IH-•nn 

Concurso de rnvto 
e outro crim«~ 

l• .. orruo.o;; qunlifi
etuln~ 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Art. 2iG. Induzi!· mulhee honesta, mediante 
fraude, a praticai' ou permilir que coti". ela se l.H·a
tique ato libidinoso diverso da conjunção carnal: 

Pena - reclusão, de um a dois anos. 
Pnrúgrafo úmco. Se a ofendida é menor de de

zoito e maior ele quatorze anos: 

Pena -rec.lusão, de dois a quatro anos. 

CAPíTULO Il 

DA SEDUÇí\o E P.\ COintUPÇ.~O DE MENORES 

Art. :?'l7. Seduzir mulher virgem, menor de de
zoito ~:noo e maior de quatorze, e ter com ela con
junção carnal , a pro\ citando-se de sua inexperiência 
on jusiificavel confiança: 

Pena- reclusão, de dois a quatro anos. 

At·l. 218. Corromper ou facilitar a c.orrupção de 
pessoa maior de quatorze e meuor rle dezoito anos, 
com ela praticando ato de libidinagem, ou induzindo-a 
a praticá-lo ou presenciá-lo: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos. 

CAPiTULO IIl 

DO RAPTO 

Arl. 219. Haplar mulher honesta, mediante vio
lôncia, gTave ::nncaç,a ou fraude, p~u·a fim libidino~u: 

Pena - reclusão, de dois a quatro 'l.JOS. 

/u·i. 220. Se a raplacla é maior de quatorze 
anos c menor de vintr: um. r o rapt-o t<G dá com seu 
consentimento: 

Pena - dei en~;iio, de um a f n)s anos. 

Art. 221. f.: climinuida de um terço a pena, se o 
1·aplo é para fiJr_ de ca;,amento, c ele metade, se o 
8fFmte, sem ler· prnlicnrlo com a vítima qualqtH•r ato 
li!Jirlinoso, a restitue à librrdarle ou a colOL·a em 
lugar süguro, à disposi<;iio da família. 

,\rt. 222. Se o agente, ao rfl'l uni' o rapto, ou 
rm Sl'-guida a e:; I e, pral ien oult·o crime contra a 
raplacln, aplicnrn-se cumulntivanwnte a pena cotTes
pondenLe ao rapto c a cominada ao oult·o crime. 

CAPiTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ad. 223. Se da violôncia resulta lesão corporal 
de natureza grave: 

Pena - reclusão, de quatro a d:J7e awJs. 
l'at·úgrafu únJCtJ. Se du fato re~ull a a morte: 
Pena - reclusão, de oilo a 'inte anos. 
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Art. 224. Presume-se a violência, se a vítima: 

a) não fi maior rle quatorze anos; 
b) é alienada ou dehil mental, e o agente co

nhecia esta eireunstàncin; 
c) não pode, por qualquer outra causa, oferecer 

resistência. 

237 

Pre,.unc:ilo de 
Ylolêndn 

Art. 225. Nos crimes definidos nos capítulos Açiio t>enal 
anteriores, somente se procede mediante queixa. 

§ 1.0 Procede-se, entretanto, mediante ação pú
blica: 

I - se a vítima ou seus pais não podem provPr 
às dr.spesas do processo, sem privar-se de recursos 
indispensaveis à manutenção própria ou da família: 

TI - se o crime é cometido com abuso do pátrio 
poder, ou da qualidade de padrasto. tutor on curado!'. 

§ 2.o No caso do n. L do parágrafo anterior. a 
a\ãO do Ministério Público depende de represen
tação. 

Art. 226. A pena é aumentada ele quarta parte: Aumento de peaa 

I - se o crime é cometido com o concurso de 
duas ou mais pessoas; 

TI - se o ag·ente é ascendente, pni adotivo, pa
drasto, irmão, tutor ou curarlnr, preceptor ou em
pregador da vít1ma ou poe qualquer outro título tem 
autoriuacle sobre ela; 

III - se o agente é casado. 

CAPiTULO V 

DO LENOCÍ:-110 E DO TRÁFJCO DE MULHERES 

Art. 227. Induzir alguem a satisfazer a las- lUNllnc:ão Par~ 
cívia de outrem: servir n l.aa· 

Pena - reclusão, de um a três anos. 

§ 1.0 Se a vítima é maior de quatorze e menor 
de dezoito anos, ou se o agente é seu ascenrlenh>, 
descendente, marido, irmão. tutor ou curador· ou pe~
soa a que esf.e.ia confiada para fins ele educação, de 
tratamento ou de gua['(la: 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos. 

§ 2.0 Se o crime é cometido com emprego de 
viol11ncia, grave ameaça ou fraude: 

Pena - reclusão. dC' dois a oito anos, além da 
pena correspondente à violencia. 

§ 3.0 Se o crime é cometido com o fim de lucro, 
aplica-se tambem multa, rle um conto a dez contos 
de réis. 

Art. 228. Indu~·ir ou atrair alguem à pl'ostitui
ção, facilitá-la ou impedit· que alguem a abandone: 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos. 

ch'in de outrent. 

l"n voreeh•en.te 
(!n 

prostltulc:iie 
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§ 1.0 Se ocoi't'e qualquer das hipóteses do § 1.0 

do artigo anter-ior: 

rena- rrclu::.iio, de ln!s a oito anos. 

~ 2.o Se o ct·ime é cometirlo com cmprPgo de 
yiol0nc ia, grave amcac;a ou fraude: 

Pr•na - rrc;usão. de quatro a dez anos, além da 
pena rnn·e~pondente à violência. 

§ 3.0 Se o crime é cometido com o fim de Jucru. 
aplica-~e Utm!Jern multa de dois contos a quinze 
conl o., c! c réis. 

Ca..a de prosH- Arl. 22\J. i\Ianter, por conta própria ou de ter-
tniçilo Cr'it'ü, c;tsn de pt•oslituiçoão on lugar dest.inarlo a en

cnnl.l'O:i parn fim libidinoso, !Jn.ia, ou não. intuito de 
lucro ou meclbçiio dirda dn proprietário ou go
l'(' llli ~ : 

Ra.fhtnisino 

·.rrúfit'"n <le :m u~ 
lh.t>'rcs 

Pr~na - rrelusiio, ele dois a cinco anos, e multa. 
de dois contos :1 qnmze contos de róis. 

At·t. 230. Tit·ar proveito da wostiluiç-1io allwia, 
participanclo ditclamPnfe de :;et!S luet·os ou fazen
tlc,_se suslent:u, Ho Loclo on em parte. por quem a 
CX<'l'(:a: 

Prna- rr:elusão. de um a quatro anos, e multa, 
ele dois contos a quirÍze contos de réis. 

~ 1.0 f;p ocorre qtwlquer elas h ipólt~se,·. do § 1.0 
elo al'l. :227: 

Pena -- reclusão, do três a seis anos, além da 
mn!La. 

~ :! 0 Se h a empreg·o ele violêncn ou grave 
arnf:aço.: 

Pena - reclusão, de dois a oíto ano::, alem da 
mul(a e som projuizo da pena correspondente à vio
lr'ncia. 

At·l. 231. PromoYel' ou facilitar a m:trnda. no 
leJTiltírio nacional, de mulher que nrle Yenln f'Xer
cet' a prostituição, ou a saída de mulher que vá e.xer
et~-L! no r•slraugeiro: 

Pena - reclusão, ele três a oito <!DOS. 

~ 1.0 Sr> ocorre qualquer das hipóteses do § 
1.0 do art. 227: 

Pr:"1. - reclus1\o, cie quatro a dez t1-::10s. 

~. 2.0 Se ha emprego de violôncia, ;:tTave amea
r,.<t on fraurlt>. a pena é de reeltts[w. de rint'n a doze 
anos, alem da pt·na correspondente à vinlência. 

s :l 0 Sr' n rrim,; r; cnmotirlo enm ,, fim (],} lu
cro, anlica-se tambem multa de cinco conto,:; a dez 
contos de n;is. 

ArL. :?32. Nos crimes de que trata cstr~ eapítulo, 
é aplki'lYel o disposto uos arts. 223 e 221. 
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CAPíTULO VI 

DO UL'l'RAJE PÚBLICO AO PUDOR 

Art. 233. Praticar ato obeeno em lrtg-ar público, Ato obceno 
--ou aberto ou exposto ao público; 

Pena - detenção, do trús meses a um ano. ou 
multa, elo um conto a três contos de ~·e:~. 

Art. 234. Fazer, importar, exportar, urlquir·ir 
-ou ter sob sua guarda, para fim ele eontér-rw de dis
tribmção ou de exposi~.ão pública. esrriru óesenho, 
pintura, estampa on qualfjitf'l' objeto obc·~no: 

Pena - detenção, de seis nwses a ·J•Ji." anos, ou 
multa, de dois contos a cinco contos de réis. 

Parágrafo uni co. Incorre na mesma pena 
quem: 

i - vende, distribue ou expõü à vf'.nda on no 
público qualque1· elos objetos rderidos !leste a e Ligo; 

II - renliza. em lugat• púlJlir~o rm AcessivBl ao 
público, representação tcalrr\1, ou exibição cinomato
gráficn de carater obccno, ou qu~.\lquet' oult·o es
petaculo, que tenha o nwsmo eal'niel'; 

Ifl -- realiza, em lugar público 011 nr.,ssivcl ao 
público, on pelo rádio, audição ou recitação de ca
rater obccno. 

TíTULO VII 

Dos crimes contra a família 

CAPíTULO I 

DOS Cllll\IES CONTRA O CASAMEN l'O 

Art. 235. Contrair algllem, sendo l)asado, novo 
casameii Lo: 

Pena -reclusão, de dois a seis anos. 

§ 1.0 Aquele que, não sendo casado, contrüi 
casamento com pessoa casada, eonhecendo essa cir
cunstância, \l punido com reclusão ou det:~nção, de 
um a l:'é>: anos 

§ 2.0 An11lado pol' qualquer motivo o primei
r·o casamento. ou o outro por motivo qLw não a bi
gamia, consH:!era-se inexistente o cri rn~. 

Ar(. 23G. Contrair casamento, induzindo em 
erro essencinl o outro contraente, OL1 oculLando-lhe 
rmpedillll'lllo que não s~:ja easamento :1J:Ltot'JOI': 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos. 

Parágrafo único. A a1;iio pennl dcp;~nd'' de quei
xa do conlrnenlc enganado c não po.le ser inten
tada senfto depois de Lransitnr em julga,jc, a ~~m
l.ençn qnc. J10l' r·notivo de et·ro 011 i mpedtnwrll,o, anu
le o casamento. 

EHc1·iü:. ou obje
to o1Jce:no 

Bigatuia 

Induzintí'nto a 
erro cs~f'IH'iul 

e oculta._;fio tle 
hnt,Nli:mcn-:to 
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Conl!t•eiruento 
llrl·,·io de hn

IH•t!hnento 

Sinn.tl.n(:'Úo !(](~ 

nu tol'ith: ~h· lHtr:l 
cel<"hr:t(ifiO de 

CUSH.Jll(."llÍO 

Sintu1n.;iio tle 
c<íum~ucnt1-, 

Atlui~~rio 

Rc-v;isto tl«~ n:ts
t.•itnen~o in.exis· 

tente 

I:t.artu t<iHI»etsto. 
Snttrt•s,..fin ou al· 

Í<'"l":l(,:iiu ~h· direito 
inert•ntiP no eto01a
tlo t•h·n de re
ct~nt-nnst·ido 

Códig;o C i vil . 
. <\rl. 417. A 

g-uintes motivos: 
I --Adultério. 

ATOS DO PODEl\ EXECUTIVO 

Art. 237. Contrair casamento. amllH'C8írln a· 
exisi(•ncia de impedimento que lhe cau~e a Pu.idade 
ab~ul11U•.: 

l'm:a - deLGn~:üo, de três meses a um nno. 

Art. 238. Atribuir-se falsamente :.~utoridade 
para celvbração de casamenlo: 

Pt•na - dl'tr·nciío. rle um a três anns. se o f<Üil 
não constitue crime mais g:·ave. · 

Ar I. 239. Simular casnmento med!~.n!.t· Pnr,ano 
de ou t.ra pessoa: 

Pen~ - detenção. ele um ~ ~rf>s annc;, ~-e o f:.~to 
não con~lit.ue elemento do crime ma1~ Q."l'ave. 

c\rL. !210. Cometer adultério: 

Pena - detenção, de quinze dias n ~c·is meses. 

9 1. 0 Incorre na mesma pena o co-réu. 

~ 2.0 A n~;~o rwn~J sonwnfe pode '<Pr inlt•nln
cla pelo cônjuge ofendido, e dentro de um mês após· 
o conhecimento do falo. 

~ 3. 0 A aç.ilo penal nüo pode ser int.e:1tada: 
1 -- pelo cônjuge desquitado; 

II -- Jlt•.lo cônjuge que consPnl iu no ::ttinltério 
uu o perdoou, ex]1ressa ou ial'itnmenfP. 

~ 4.0 O juiz pode deixar de aplica•· a penr~: 

I - se havia cessado a vida em comum dos 
cônjuges; 

II - se o querelflnte havia pratir:1r!·1 qtwlqner· 
dos atos previstos no art. 317 do Código Civil. 

CAPiTULO II 

DOS CRIMES CON'rRA O ESTADO DE r'ILIAÇ}ÍO 

Art. 211. Promover no registo civil a inscrição: 
d·· nascimento inexistente: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos. 

Art.. 242. Dar par lo alheio como nriir:riC': ocuJ .. 
tal' l'C(·em-nasciclo on substituí-lo. Sllln iminclo ou 
allcrantlo dircit.o inerente no estado civd. 

Pena - reclusão, de dois a sois ano,;. 

Parúgrafo único. Se o crime é PJ'alicado pol" 
nJol.iYo de l'C\Conliecirla nobreza: 

aç:;i...v de dt·t-~qt!itc só se P~~do fundar ctn algum dos se-

IT ·"-- 'l~eutativa. Ue n1orte. 
l1T ·--Sevicia ou injuria grave. 
lV - .Abandono voluntário do lar durallte dois anos contínuos .. 
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Pena - detenção, de um a dois ano;;. 
Sonegn~lio 1le 

estado de f!lln
~~~o 

Art. 2{3. Deixar em asilo de expo~tos ou ou
tra instituição ele assistência filho próprio nu alheio, 
ocultando-lhe a filiação ou atribuindo-lhe outra, 
com o fim de prejudicar direito inerenté ao t:s
tado civil: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa 
de um conto a oito contos Je réis. 

CAPíTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A ASSISTÊNCIA FA"M!LIAR 

Art. 244. Deixar, sem justa cansa, de prover 
à subsistência do cônjuge, ou de filho menm" de de
zoito anos ou inapto para o trabalho, ul.l de ascen
dente inválido ou valetudinário, não lhes propor
cionando os recursos necessários ou faltando ao pa
g:unento da pensão alimentícia judicialmente fixa
da; deixar, sem justa causa, de socorrer descendente 
ou ascendente, gravemente enfermo: 

Pena - detenção, ele três meses a Ulll anu, ou 
mu!La, de um conlo a dez contos de ''éis. 

Art. 215. Entreg·ar filho menor ele dezoito anos 
a pessoa, com a qual saiba ou deva saber que fica 
moral ou materialmente em perigo: 

Pena - dcLcn<;iío, rle um a seis meses. 
Parágrafo único. A pena é aumentada de s~x

ta parle, aplicando-se eumulalivmncnte com a de 
multa, de um a dez contos de réis, se o agente r
movido nor fim de lucro. 

Art.- 21:.6. Deixar, sem jus la cau<a, de proYcr 
à instl'uçãn primária de filho em idad·~ escolar: 

Pena -rlelençfw do qninze dias a um mês, ou 
mu!la, de duzentos a quinhentos mil réis. 

Arl. 217. Permitit• algu('m que nwnor rle de
zoito anos, sujeito a seu poder ou confiado a sua 
guarda ou vigilância: 

I - fn>qnenle easa de jogo ou mnl ahmacla, ou 
convi\'a com pessoa viciosa ou ele má vida; 

li -frequente cspctúenlo e<tpaz ,ie pervrl'tô-lo 
ou de ofendeJ·-lhe o pudúr, vu participe de repre
scnU:ç5o ele igu::ll nnturçza; 

lii resida ou tt·;J.balhe em casa ele prosLitui
ção: 

IV - mendigue ou sirva a mendigo l)<lr:t ex
citar a comisr•ração púhlica: 

Pen[l. - dctenr.ão, ele um a três m··~co;, ou mul
ta, de duzentos mil réis a um conto de l'éis. 

CAPíTULO IV 

DOS CIUMES CONTHA O P.\TRJO PODER, 'l'U'rELA 
OU Ct:RATELA 

Art. 248. Induzir menor de dezoil.-1 ano:;, ou 
interdito, a fugir elo lugar em que se ae]l·; por ele
terminação de quem sobre ele exerce aut'lridarlP, em 
virtude de lei ou ele ordem judicial; confiar a ou-

Co!. de Leis - Vol. VII 

Abantlono Jnn
terinl 

Entrc~a f!t" filho 
lllCIHtr fl }H?'~iNO.a 

inidônea 

Ahnndo::!l'3 in~ 
teleetu.al 

lntluzhnt"nto a 
fuga, t"ntrega 
nrbitrf1rin ou 
SOU('ogllc,:âo de 

incapazes 

16 
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trem sem ordem do pai, do tutor ou do curador al
gum menor de dezoito anos ou interdito, ou deixar, 
sem justa causa, de entregá-lo a quem !egitimamen
te o reclame : 

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou 
multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis. 

subtra~:llo tle Art. 249. Subtrair menor de dezoito anos ou 
Incapazes interdito ao poder de quem o tem sob sua guarda em 

virtude de lei ou de ordem judicial: 

IJlcên<llo 

Ann1ento de 
pena 

Pena - detmwão, de dois meses a dois anos, se 
o fato não constitue elemento de outro crime. 

§ 1.0 O fato de ser o agente pai ou tutor do 
menor ou curador do interdito não o eximl'l ele pena, 
se destituiclo ou temporariamente priv'ldl) cto pátrio 
poder, tutela, curatela ou guarda. 

§ 2.o No caso de restituição do menor ou do 
interdito, se este não sofreu maus-tratos ou priva
ções, o juiz pode deixar de aplicar pena. 

TíTULO VIII 

Dos crimes contra a incolumidade pública 

CAPíTULO I 

DOS CRIMES DE PERIGO COMU~l 

A1·t. 250. Causar incêndio, expondo a perigo a 
vida, a integridade física ou o património de outrem; 

Pena - reclusão, de três a seis ano;;, e multa, 
de dois a dez contos de réis. 

§ 1.0 As penas aumentam-se de '.lll1 terço: 

I - se o crime é cometido com intuitc' de oLter 
vantagem pecuniária em proveito próprio ou alheio; 

II - se o incêndio é: 

a) em casa habitada ou destinada a habitação; 
b) em edifício público ou destinado a uso 

público ou a obra de assistência social üU de cultura; 
c) em embarcação, aeronave, comboio ou veí-

culo de transporte colelivo; 
d) em estação ferroviária ou aeródromo; 
e) em estaleiro, fábrica ou ofil',Jlla; 
f) em depósito de explosivo, combustível ou 

inflamavcl; 
a) Am poc,o petrolífero ou galeria de minera

ção; 
h) em lavoura, pastagem, mata ou floresta . 

IncOndio culposo § 2.0 SP. culposo o incêndio, a pena é de detenção, 
de seis meses a dois anos. 
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Art. 251. Expor a perigo a vida, a integridade 
física ou o patrimônio de outrem, mediante explo
são, arremesso ou simples colocação de engenho de 
dinamite ou de substância de efeitos análogos: 

Pena - reclusão, de três a seis anos, e multa, 
de dois a dez contos de réis. 

§ 1° Se a substância utilizada não é dinamite 
ou explosivo de efeitos análogos: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa, 
de um a oito contos de réis. 

§ 2.0 As penas aumentam-se de um terço, se 
ocorre qualquer das hipóteses previstas no § 1.0 , 

n. I, do artigo anterior, ou é visada ou atingida 
qualquer das coisas enumeradas no n. II do mesmo 
parágrafo. 

§ 3.0 No caso de culpa, se a explosão é de di
namite ou substância de efeitos análogos, a pena é 
de detenção, de seis meses a dois anos; nos demais 
casos, é de detenção, de três meses a um ano. 

Explosllo 

Aum.,nto de 
pena 

Modalidade 
culposa 

243 

Art. 252. Expor a perigo a vida, a integridadeUso de ~ns t6:deo 
física ou u patrimônio de outrem, usando de gás ou asfiXIante 
tóxico ou asfixiante: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa, 
de um a oito contos. 

Parágrafo único. Se o crime é culposo: 

Pena - detenção, de três meses a um ano . 

• <\rt. 253. Fabricar, fornecer, adquirir, possuir 
ou transportar, sem licença da autoridade, subs
tância ou engenho explosivo, gás tóxico ou asfi
xiante, ou material destinado à sua fabricação: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e 
multa, de um a cinco contos de réis. 

Art. 254. Causar inundação, expondo a perigo 
a vida, a integridad!:! física ou o patrimônio de ou
trem: 

Pena - reclusão, de três a seis anos, e multa, 
de dois a dez contos de réis, no caso de dolo, ou 
detenção, de seis meses a dois anos, no caso de 
culpa. 

Art. 255. Remover, <:lestruir ou inutilizar, em 
prédio próprio ou alheio, expondo a perigo a vida, 
a integridade física ou o pe1trimônio de outrem, 
obstáculo natural ou obra destinada a impedir 
inundação: 

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa, de 
um a cinco contos de réis. 

:tlo<lnlidnde 
culposa 

Fabrico, forne
cinuento, aqui· 
si-:ão, po~se ou 
trnnspo1·te de 
extllosivos ou 
gfts t6xieo, on 

asfixiante 

InuJulat;;fift 

Perigo de innn
tlntllo 

Art. 256. Causar desabamento ou desmorona- n .. sabnDiento ou 
menta, expondo a perigo a vida, a integridade fí·· desnlOrounmento 
sica ou o patrimônio de outrem: 
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lUo<lnU<In<le cul
t>osa 

Suhtrn~fio, ocul
tnção ou inutili
za~~:l:o f~C Jnate
rial de snlv:t

mcnto 

For.m~s qunlifi
cudas de l'rhne 

tle lH~rigo 
co:nltnu 

DHn.~ .. ~o fle 
do~·nt;.•a ou 

t•rnf!:;a 

]f<H_lnUíl:ttle cul
l},;:;r-;n 
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Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa, 
de um a dez contos de réis. 

Parágrafo único. Se o crime é culposo: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano. 

Art. 257. Subtrair, ocultar ou inutilizar, por 
ocasiilü de inccudio, inundação, naufrágio, ou outro 
desastre ou r.Dlamidade, aparelho, material ou qual
quet· weio destinado a serviço de combate ao pe
rigo, ri c socorro ou salvamento; ou impedir ou di
fi~ul!nr serviço de tal natureza: 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa, 
ele um a oito contos de réis. 

Art. 258. Se elo crime doloso de perigo comum 
resnlla lesão corporal de natureza grave, a pena 
privõüiva ele libGrdade é aumentada ele metade; se 
t'Psulla morte. é apl iracla em dobro. No caso de 
cuipa, se do fato resu!La lesão corporal. a pena au
rnenla-se de metade; se resulta morte. apliea--;e a 
pena cominada ao homicjdio culposo, Jumenlada de 
um terço. 

:\rt. 2:1!). Difundir clof)nça ou praga qne possa 
rnw:nr dann a florcsln, plantação ou animais de uti
lida:!o rconômir,n: 

Pena - rcelnsi\o, c!G dois a cinco anos, e multa, 
de um a dez contos ele réis. 

Parúgrnfo (miro. No caso de cnlpa, a pena é 
r]f) rl<'ir>nr,üo. rlr um n sris mr:scs, ou mnltn, de qui
nhentos mil réis .a cinco contos de róis. 

CAPíTULO II 

DOS CnJiviES C0:\"1'!1;\ A SEGURANÇ.A DOS MEfOS DE 
COl\Jl.T~III;.\(:Ão E TRANSPO!lTE E OUTl\OS SERVIÇOS 
Pt':nucos. 

p.,rig<> ale al .. ~as- Art. 2GO. Impedir on perLm:bar servi~o de 
trc ferr{n·Ulrio cslrada de ferro: 

I - de;;truinrlo, danificando ou desat'ran.iando, 
total ou parl'in]nwnl:>, linhn férrea. material ro
dante ou de tra~ilo, obra de arte ou instalação; 

li - colornnrlo obstáculo na linha; 
Ill - transmitindo fals0 avi~o acerca do mo

virnPiilo dos \'PÍculns 011 inlenompr•ndo ou emba
rar.·ando o fUIICirmamr;nlo de telégrafo, telefone ou 
rárl tu-fel egr:.1 fia; 

IV - praticando outro ato de que possa resultar 
cle~a~tre: 

Pena - rerlnsão, ele dois a einco anos, e multa, 
elo dois a d!';-; contos de réis. 
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§ 1.0 Se do fato resulta desastre: 

Pena -reclusão, de quatro a doze anos, e multa, 
de dois a dez contos de réis. 

§ 2.0 No caso de culpa, ocorrendo rlesastre: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos. 

§ 3.0 Para os efeitos deste artigo, entende-se por 
estrada de ft>no qualquer vw de rornunir·açüo em 
que clrculrm vekulos de tr<:'çiio mecilnica, em lnllws 
ou por meio d'~ cabo aéreo. 

Art. 261. Expor a perigo cmbarcaçfin ou aero-
nave, própria 011 alheia, ou praticar qualquer ato 
tendente ~ impc;dir ou dificultar navega~üo marfti
:J.Ja, fluYial ou aérea: 

Pena -- reelusiio, de dois a cin,~o anos. 

§ 1.0 Se do fato resulta naufrágio, submersão ou 
encêJllie de embarcação ou a queda ou destruição de 
acronuve: 

Pena - rec1L1são, ele quatro a doze anos. 

245 

De~astre ferro .. 
viário 

AtC'nt:ulo l"Ontrn 
n segurnn(!a •le 
trtnlstJort<' tna
l'iihuo, fluyial 

ou n~reo 

Sinisti·o em 
trn.ustlorte Jua
rithno, flnxial 

ou aéreo 

§ 2.0 Aplica-se, tambem, a pena de multa, de P.-{tti<'n •lo crime 

cinco contos a quinze contos de réis, se o agente prnU- com 1~,:;~11 de 

ca o crime com o intuito de obter vantagem econômi-
ca, para si ou para outrem. 

§ 3. 0 No caso de culpa, se ocorre o sinisll'O: 

Pena - det.ençfw, de seis meses a dois anos. 

Art. 262. Expor a perigo outro meio ele trans
porte público, impedir-lhe ou dificultar-lhe o fun
cionamnclo: 

Pena - detenção, de um a dois anos. 

§ 1.0 Se do fato resulta desastre, a pena é de 
reclu<'iío, de dois a cinco anos. 

§ 2.0 No caso de culpa, se ocorre desastre: 

Pena - detenção, ele três meses a um ano. 

Art. 2ti3. Se de qualquer dos crimes previstos 
nos art.s. 260 a 262, no caso ele desastre ou sinistro, 
rc~ulla lesfto corporal ou morte, aplica-se o disposto 
no art. 258. 

Art. 26 L Arrrmcssar projetil contra veículo, 
em movimento, deslinado ao transporte público por 
terra, por água ou pelo ar: 

Pena - detenção, de um a seis meses. 
Parágrafo único. Se do fato resulta lesiio cor

poral, a pena é de detenção, de seis meses a dois 
anos; se resnlta morte, a pena é a do art. 121, § 3.0 , 

aumenlad a de um terço. 

lllo<lali<ln<1c cul
posu 

Atentruio t•ontra 
:1 R<"p.·urnn~a de 
outro nteio de 
trnnsi,~rte 

Fornta quali
fica(la 

Art''-"ntesso de 
projetll 
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Atentado l!ontra 
11 segurnD<:n de 
serviço de utill· 

datle pública 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Art. 265. Atentar contra a segurança ou o fun
cionamento de serviço de água, luz, força ou calor, 
ou qualquer outro de utilidade pública: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, 
de um a cinco contos de réis. 

Interrup~:üo o11 Art. 266. Interromper ou perturbar serviço te
perturbação de legráfico, radio-telegráfico ou telefônico. impedir ou 
Mervi~o telegrá-

fico 011 telefônko dificullar-lhe o restabelecimento: 

Epi<lemla 

lnfrn.-;íio de tne
didn. sanitária 

preventiva 

0Jnhudlo tle no~ 
tlflcaçfio de 

doença 

Envenenn•nento 
de águn potuvel 
ou de snbstnn· 
cfn nJiine-ntfcia 
ou medicinal 

Pena - detenção, de um a três anos, e mu!La, de 
um a cinco contos de réis. 

Parágrafo único. Aplicam-se as penas em dobro, 
se o crime é cometido por ocasião de calamidade 
pública. 

CAPiTULO III 

DOS CRDIES CONTRA A SAUDE PÚBLICA 

Art. 267. Causar epidemia, mediante a propa
gação de germens patogênicos: 

Pena - reclusão, de cinco a quinze anos. 

§ 1.0 Se do fato resulta morte, a pena é aplicada 
em dobro. 

§ 2.0 No caso de culpa, a pena é de detenção, 
de um a dois anos, ou, se resulta morte, de dois a 
quatro anos. 

Art. 268. Infringir determinação do poder pú
blico, dí~stinada a impedir introdução ou propaga
ção ele doença contagiosa: 

Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa, 
de duzentos mil réis a três contos de réis. 

Parágrafo único. A pena é aumentada de um 
terço, se o agente é funcionário da saude pública ou 
exerc;e a profissão de médico, farmacêutico, dentista 
ou enfermeiro. 

Art. 269. Deixar o médico de denunciar à aU·· 
toridade pública doença cuja notificação é compul
sÓl'ia: 

Pena -- detenção, de seis meses a dois anos, e 
multa, de quinhentos mil réis a três contos de réis. 

Art. 270. Envenenar água potavel, de uso co
mum ou particular, ou substância alimentícia ou 
medicinal destinada a consumo: 

Pena - reclusão, de cinco a quinze anos. 

§ 1.0 Está sujeito à mesma pena quem entrega 
a consumo ou tem em depósito, para o fim de ser 
distribuída, a água ou a substância envenenada. 
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§ 2.o Se o crime é culposo: 
Pena - detencão, de seis meses a dois anos. 

Art. 271. Corromper ou poluir água potavel, de 
uso comum ou particular, tornando-a imprópria para 
consumo ou nociva à saude: 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos. 
Parágrafo único. Se o crime é culposo: 

Pena - detenção, de dois meses a um ano. 

Art. 272. Corromper, adulterar ou falsificar 
substância alimentícia ou medicmal destinada a con
sumo, tornando-a nociva à saude: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos. e multa, 
de cinco a quinze contos de réis. 

§ 1.0 Está sujeito à mesma pena quem vende, 
expõe à venda, tem em depósito para vender ou. de 
qualquer forma, entrega a consumo a substância cor
rompida, adulterada ou falsificada. 

§ 2.0 Se o crime é culposo: 
Pena - detenção, de seis meses a um ano, e 

multa, ele quinhentos mil réis a dois contos ele réis. 

Art. 273. Alterar substância alimentícia ou 
medicinal : 

I - modificando-lhe a qualidade ou reduzin
do-lhe o valor nutritivo ou terapêuti<co; 

li - suprimindo, total ou parcialmente, qual
quer elemento de ~ua composicão normal, ou substi
tuindo-o por outro de qualidade inferior : 

Pena -reclusão, ele um a três anos, e multa, de 
um a cinco contos de réis. 

§ 1.0 Na mesma pena incorre quem vende, ex
põe à venda. tem em depósito pnra vender ou, de 
qualquer forma, entrega a consumo a substância al
terada nos termos deste artigo. 

§ 2.0 Se o crime é culposo: 
Pena - detenção, de dois a seis meses, e multa, 

de duzentos mil réis a um conto de réis. 
Art. 27 4. Empregar, no fabrico de produto 

destinado ao consumo, revestimento, gaseificação ar
tificial, matéria corante, substância aromática. anLi
sética, conservadora ou qualquer outra não expres
sanwnle permitida pela legislação sanitária: 

Pena - detenção, de um a três meses, e multa, 
de duzentos mil réis a um conto do réis. 

Art. 275. Inculcar, em invólucro ou recipiente 
ae procuto alimentício ou medicinal, a existência de 
substância que não se encontra em seu contendo ou 
que nel·e existe em quantidade menor que a men
cionada: 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Pena detenção, de um a três meses, ou mui-
ia, de quinhentos mll réis a cmco contos de réis. 

Art. 27G. Vender, expor à venda, ter em depó
õito 11ara vender ou. de qnalquer forma, entregar a 
consumo produto nas condições dos arts. :!7 4 e 27 5: 

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa, 
rle quinhentos mil réis a cinco contos de réis. 

Ar L. 277. Vender, expor à venda, ter em depú
,;iLo ou ceder substância destinada à falsificação de 
pt·odulo alimentício ou medicinal: 

Pena - deLenção, de seis meses a um ano, e 
mulla, de quinhentos mil réis a cin0o contos de réis. 

Art. 278. Fabricar, vender, expor à venda, ter 
em depó.sito para vender ou, de qualquer forma, rm
l.rf'gar a consumo coisa ou substància nociva à saude, 
ainda qnc niio destinada à alimentação ou a fim 
medieiual: 

Pena - detenç:ão. de um a três anos, e multa, 
de dois a cinco contos de réis. 

Padtgraro único. Se o crime é culposo: 

Pena -detenção, de dois meses a um ano. 

ArL. 279. Vender, ter em depósito para vender 
ou expor à venda ou, de qualquer forma, entregar a 
consuuw substuncia alimentícia ou medicinal ava
riada: 

Pena - det cnç.ão, de um a Lrês anos, ou multa, 
de um a dez contos de réis. 

Ar L. 280. Fomecer substância medieinal em de
sacordo com receila médica: 

Pena - clclonçilo, de um a três anos, ou nmlla 
de um a cinco contos de réis. 

Parágrafo único. Se o crime é culposo: 

Pena - delençiio, de dois meses a um ano. 

Art. 281. Importar ou exportar, vender ou ex
por à venda, fornecer. ainda que a título gratu.ito, 
lransrwrL:J.r, trncr consigo, ter em depósito. guardat>, 
minislrat· ou. de qualquer maneira, entregar a con
sumo substância entorpecente, sem autorização ou 
em dr~sacordo com determinação legal ou regula
mentar: 

Prma - reclusão, de um a cinco anos, e multa, 
de dois a dez contos de réis. 

§ 1.0 Se o agente é farmacêulico, médico ou den
tista: 

Pena - reclusiio, de dois a oito anos, e multa, 
de três a doze contos de réis. 
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§ z.o Incorre em detenção, de seis meses a dois 
anos, e multa, de quinhentos mil réis a cinco contos 
de réis, o médico ou denlista que prescreve snbsr.:ln
cia entorpecente fora dos casos indicados pela (P.
rapêutica, ou em dose evidentemente maior do que a 
necessária, ou com infração de preceito Jegal ou re
gulamentar. 

§ 3.0 As penas do parágrafo anterior são apli-
cadas àquele que: · 

I - instiga ou induz alguem a usar entor
pecente; 

II - utiliza local, de que tem a propriedade. 
posse, administração ou vigilância, ou consente que 
outrem dele se utilize, ainda que a título gratUJto, 
para uso ou guarda ilegal de entorpecente; 

III - contribue de qualquer forma para incrm
tivar ou difundir o uso de substância entorpecente. 

§ 4.0 As penas aumentam-se de um terço, se a 
substi1ncia entorp!'Cenle é vendida, aplicada, forrw
cida ou prescrita a menor de dezoito anos. 
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Arl. 282. Exereer, ainrla que a título graluilo, E:~ercfe~o. llt'gnl 

a profissão de médico, dentista ou farrnacêulico, sem 11;~ ·~~:!~~.~~~~· ~~-
autoriz:.u;ão legal ou excectendo-llle os limites: farmncêuticu 

Pena - detenção. ele seis meses a dois anos. 
Parágrafo único. Se o crime é praticado com o 

fim ele lucro, apiica-se tambem multa, de um a cinco 
contos de réis. 

Art. 283. Inculcar ou anunciar cura por meio Charlatanismo 
secreLo ou infalível: 

Pena - detenç5.o, de três meses a um ano, e 
multa, ele um a cinco contos de réis. 

Art. 284. Exercer o curandeirismo: 
I -- prescrevendo, ministrando ou aplicando. 

habitualmenle, qualquer subsl:lncia; 
II - usando gestos, palavras ou qualquer ou-

tro meio; 
III - fazendo diagnôsLicos: 
Pena - detenç.ão, ele seis meses a dois anos. 
Parágrafo ún'c:o. Se o m·irne é praticado me-

diante remuneração, o agente fica tambem bU.ieito 
à multa, de um a cinco conto~ de réis. 

Art. 285. Aplica-se o disposto no art. 258 ao,; 
crimes previstos neste "<tpítulo, sal v o quanto ao de
finido no art. 267. 

TíTULO IX 

Dos crimes contra a paz pública 

Art. 286. Incitar, publicamente, a prática de 
crime: 

Curnn<"Ieirisino 

Fo:rntn qunliM 
flca<la 

lncitn~:llo no 
crhne 

Pena - detenção, de três a seis meses, ou mUl
ta, de um a três contos de réis. 

Art. 287. H'azer, publicamente, apologia de fato A::,-;:o~~a cdr~m~~l· 
criminoso ou ele autor de crime: nos o 
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Quadrilha ou 
bando 

Moeda falsa 

Crimes asslmi
ladDa ao de moe

da falsa 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Pena - detenção, de três a seis meses, ou mul
ta, de um a três contos de réis. 

Art. 288. .' ssociarem-se mais de três pe&So&s, 
em quadrilha ou bando, para o fim de cometer 
crimes: · 

Pena - reclusão, de um a três anos. 
Parágrafo único. A pena aplica-se em dobro, se 

a. quadrilha ou bando 9 armado. 

TíTULO X 

Dos crimes contra a fé pública 

CAPíTULO I 

DA MOEDA FALSA 

Art. 289. Falsificar, fabricando-a ou alteran
do-a, moeda metálica ou papel-moeda de curso legal 
no país ou no estrangeiro : · 

Pena - reclusão, de três a doze anos, e multa, 
de dois a quinze contos de réis. 

§ 1.0 Nas mesmas penas incorre quem, por conta 
própria ou alheia, importa ou exporta, adquire, ven
de, troca, cede, empresta, guarda ou introduz na 
circulação moeda falsa. 

§ 2.0 Quem, tendo recebido de boa fé. como ver
dadeira, moeda falsa ou alterada, a restitue à circula
ção, depois de conhecer a falsidade, é punido com 
detenção, de seis meses a dois anos, e multa, de qui
nhentos mil réis a cinco contos de réis 

§ 3.0 É punido com reclusão, de três a quinze 
anos, e multa, de cinco a vinte contos de réis, o fun
cionário público ou diretor, gerente. ou fiscal de ban
co de emissão que fabrica, emite ou autoriza a fa
bricação ou emissão: 

I - de moeda com título ou peso inferior ao 
determinado em lei; 

II - de papel-moeda em quantidade superior à 
autorizada. 

§ 4.o Nas mesmas penas incorre quem desvia e 
faz circular moeda, cuja circulação não estava ainda 
autorizada. 

Art. 290. Formar cédula, nota ou bilhete re
presentativo de moeda com fragmentos de cédulas, 
notas ou bilhetes verdadeiros; suprimir, em nota, cé
dula ou bilhete recolhidos, para o fim de restituí
los à circuiação, e:nal indicativo de sua inutilização; 
restituir à circ,nlação cédula, nota ou bilhete em tais 
condições, ou já recolhictos para o fim de inutili
zação: 
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Pena - reclusão de dois a oito anos, e multa, 
de dois a de:t. contos de réis. 

P'lrágrafo único. O máximo da recl;.isão é ele-· 
vado a dóze anos e o da multa a vinte contos de rei'S, 
se o crime é cometido por funcionário '}Ue trabalha 
na repartição onde o dinheiro se achava :ecolhido, 
ou nela tem fac i! ingresso. em razão do cargo. 

Art. 291. Fabricar, adquirir, fornecer, a título 
oneroso ou g-ratuito, possuir ou guardar maquinismo, 
aparelho, instrumento ou qualquer objeto especial
mente destinado 1J. falsificação de moeda: 

Pena - reclusão, de dois a S·eis anos, e multa, 
C: e um a seis contos de réis. · 

25i 

Petrechos para 
falslficaçíio de 

moeda 

Art. 292. Emitir sem permissão legal nota bi- Emfssllo de tltu-
. .' 1 · ' ' lo ao portador lhete, fiCha, vale ou tJtu o que contenna pl'omessa de sem pernüssilo 

pagamento em dinheiro ao portador ou a que farte legal 
indicação dr nomP da pessoa a quem deva ser pago : 

Pena - detençfc, de um a seis meses, ou mul
ta, de dois a dez contos de réis. 

Parágrafo ún;co. Quem recebe ou utiliza como 
dinheiro qualquer dos documentos referidos neste 
artigo, incorre na pena de detenção, de quinze dras 
a três meses, ou multa, de um conto a cinco contos 
~~~- ' 

CAPíTULO II 

DA FALSIDADE DE TÍTULOS E OUTROS PAPÉIS PÚBLU::OS 

Art. 293. Falsificar, fabricando-os ou alteran- Falslflcao;íio de 
do-os: papél" pdblicoo~ 

I - selo postal, estampilha, papel selado ou 
qualquer papel de emissão legal, destinado à arreca-
dação de imposto O' I taxa; 

II - papel de crédito público que não seja 
moeda de curso legal; 

III - vale postal; 
IV - cautel8 de penhor, caderneta de depósito 

de caixa econômi, a ou de outro estabelecimento man
tido por entidade de direito público; 

V - talão. recibo, guia, alvará ou qualquer ou
tro documento relativo a arr c:;.;a.dação de rendas pú
blicas ou a depósito ou caução por que o poder pú
blico seja responsavel; 

VI - bilhete, passe ou conhecimento de em
presa d€ transporte administrada pela União, por 
E::.tado ou por Município: 

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa, 
de três contos a dez contos de réis. 

§ 1.0 Incorre na mesma pena quem usa qual
quer dos papéis falsificados a que ~e refere este 
artigo. 
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Petrechos de 
fnlsiflcaçúo 

Fnlslfleaçiio do 
selo ou sinal 

· público 

FalsifleaÇi\o de 
documento pfi.~ 

blieo 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

§. 2.0 Suprimir, em qualquer desses papéis, 
quando legítimos, ~om o fim de torná-los novamPute 
utilizaveis, carimbo ou sinal indicativo de sua inutl
lização: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa, 
de um a cinco contos de réis. 1 

. § 3.0 Incorre na mesma pena quem usa, depois 
de alterado, qualquer dos papeis a que se refere o 
varágra f o anterior. 

§ 4.0 Quem usa ou restitúi à circulação, embora 
recebido de boa fé, q•Jalquer dos papeis falsifi.cados 
ou alterados, a que se referem este artigo e o seu 
§ 2.o. depois de conhecer a falsidade ou alteração, 
incorre na pena de detenção, de seis meses a dois 
anos, ou multa, de um conto a cinro contos de réis. 

Art. 294. Fabricar, adquirir, fornecer,· possuir 
ou guardar objeto especialmente destinado à fal.;i
ficação de qualquer dos papeis referidos no artigo 
anterior: · 

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa, 
de um a cinco contos de réis. 

Art. 295. Se o agente é funcionário público, e 
comete o crime prevalecendo-se do rargo, aumr.nla-ile 
a pena de sexta parte. 

CAPiTULO IIl 

DA FALSIDADE DOCUMENTAL 

Art. 296. Falsificar, fabricando-os ou alte
rando-os: 

I - selo público destinado a autenticar ato!l 
oficiais da União, de Estado ou de Município; 

II - selo ou sinal atribuído por lei a entidade 
de direito público, ou a autoridade, ou sinal público 
de tabelião: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa, 
de um a dez contos de réis. 

§ 1.0 Incorre nas mesmas penas :· 
I - quem faz uso do selo ou sinal falsificado; 

II - quem utiliza indevidamente o selo ou sinal 
verdadeiro em prejuízo de outrem ou em proveito 
próprio ou alheio. 

§ 2.0 Se o agente é funcionário público, e ro
mete o crime prevalecendo-se do cargo, aumenta->e 
a pena de sexta parte. · 

Art. 297. Falsificar, no todo ou em parte. do
cumento ~público, ou altwar documento p!Úblico 
verdadeiro: 

Pena - reclusão, de dois a seis· anos, e multa, 
de um conto a dez contos de réis. 
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§ 1.0 Se o agente é funcionário público, e comete 
o crime prevalecendo-s~ do cargo, aumenta-se a pena 
de sexta parte. 

§ 2.0 Para os efeitos ·penais, equiparam-se a 
documento público o emanado de entidade pan
estatal, o título ao p~rtador ou transmissível por en
dosso, as ações de sociedade comercial, os livros mer
cantis e o testamento particular. 
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Art. 298. Falsificar, no todo ou em parte, do- Falsificação de 
cumento particular ou alterar documento particuhr documento par· 

ti calar 
verdadeiro: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, 
de quinhentos mil réis a oito contos de réis. 

Art. 299. Omitir, em documento público ou Falsidade ideo-
particular, declara~:ão que dele devia constar, ou nele Uigica 
insenr ou fazer inserir declaração falsa ou dive1·5a 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudic'l.r 
direito, crear, obrigação ou a:lterar a verdade sobr-3 
fato juridicamente relevante: 

P.ena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, 
de um a dez contos de réis, se o documento é púi.JUco, 

· e reclusão, de um a três anos, e multa, de quinhen
tos mil réis a cinco contos de réis, se o documento é 
particular. 

Parágrafo único. Se o agente é funcionário pu
blico, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, uu 
se a falsficação ou alteração é de assentamento de 
registo civil, aumenta-se a pena de sexta parte. 

Art. 300. Reconhecer, como verdadeira, no exer- Falso reconhe

cício de função pública, firma ou letra que o c~:n!~ ~:t;~r
não seja: 

Pena - :reclusão, ele '.lm ·a cinco anos, e multa, 
de um conto a dez contos de réis, se o documento é 
público; e de um a três anos, e multa, de quinhentos 
mil réis a cinco contos de réis, se o documento é 
particular. 

Art. 301. Atestar ou certificar falsamente, em Certicllio ou ates
razão de função pública, fato ou circunstância que tndo ideologlca· 
hnbilite alguem a obter cargo público, isenção .jF mente falso 

onus ou re l!ervioo de carater público, ou ·qualquer 
outra vantagem: 

Pena - detenção, de dois meses a um ano. 

§ •1.° Falsificar, nü todo ou em parte, aW.Stado FnlRhinde mnte· 
ou certidão, ?U alterar o teor de certidão _ou de ates- rl':.'n dece~~~~~':,do 
tado verdadeiro. para prova de fato ou circunstância 
que habilite alguem a obter cargo público. isênçã.J 
de onus ou de serviço de carater público, ou qua:-
quer outra vantàgem: 

Pena - detenção, de três meses a dois anos. 
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Falsidade de ates· 
tado médico 

Reprodução ou 
adulteração de 

selo ou pe~a 
fllatêlica 

Uso de documen
to fabo 

Supressão de 
documento 

Falslfleação do 
sinal en1pregado 
no contraste de 
metal precioso 
ou na fi.Mcaliza~ 

ção nlfandegâ· 
rln,. ou para 
outros fins 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

§ 2.o Se o crimi! é .praticado com o fim de lucro 
aplica-se, alem da pena privativa de liberdade a d~ 
multa, de quinhentos mil réis a três contos de' réis. 

Art. 302. Dar o médico, no exercício da sua 
profissão, atestado falso: 

Pena - detenção, de um mês a um ano. 
Parágrafo único. Se o crime é cometido com 0 

fim de lucro, aplica-se tambem multa, de quinhentos 
mil réis a três contos de réis. 

Art. 303. Reproduzir ou alterar selo ou peça 
filatélica que tenha valor para coleção, salvo quando 
a reprodução ou a alteração está visivelmente ano
tada na face ou no verso do selo ou peça: 

Pena - detenção, de um a três anos, e multa, 
de um a dez contos de réis. 

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem, 
para fins de comércio, faz uso do selo ou peça filaté
lica. 

Art. 304. Fazer uso de qualquer dos papéis fal
sificados ou alterados, a que se refer·em os artigos 
297 a 302: 

Pena - a cominada à falsificação ou à alte
ração. 

Art. 305. Destruir, supdmir ou ocultar, em be
nefício próprio ou de out-rem, ou em prejuízo alheio, 
documento público ou particular verdadeiro, de que 
não podia dispor: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa, 
de um a dez contos de réis, se o documento é público, 
e reclusão, de um a cinco anos, e multa, de quinhentos 
mil réis a três contos de réis, se o documento é 
narticular. 

CAPíTULO IV 

DE OUTRAS FALSIDADES 

Art. 306. Falsificar, fabrica11do-o ou alteran
do-o, marca ou sinal empregado pelo poder pú.blieo 
no contraste de metal precioso ou. na fi~ealização al
fandegária, ou usar marca nu sü;aJ dessa natureza, 
falstficado por outrem: 

Pena - reclusão, de dois a ~ei~ anos. e multa, 
de dois a dez contos de réis. 

Parágrafo único. Se a m;trca ou s:nal falsifi
cado é o que usa a autoridade pública para o fim Jc 
fiscalização sanitária, ou para autenticar ou encerrar 
determinalios objeLOs, ou comprovar o cumprimento 
de formalidade legal: 
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Pena - reclusão ou d1:1tenção, de um a três 
anos, e multa. de um a cinco contos de réis. 
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Art. 307. Atribuir-se ou atribuir a terceiro Falsa Identidade 
falsa identidade para obter vantagem, em proveito 
próprio ou alheio, ou para causar jano a l'Utrem: 

Pena - detenção, de troo meses a um ano, ou 
multa de um conto a cinco contos de réis, se o fato 
não constitue elementos de crime mais grave • 

.A..rt. 308. Usar, como próprio, passaporte, tí
tulo de eleitor, caderneta de reservista ou qualquer 
documento de identidade alheia ou ceder a outrem, 
para que dele se utilize, documento dessa natureza, 
próprio ou de terceiro: 

Pena - detenção, de quatro mases a dois anos, 
e multa, de quinhentos mil réi.s a einco contos de 
réis, se o fato não constitue elemento de crime mads 
grave. 

Art. 309. Usar o estrangeiro, para entrar ou Fraude de lei sobre 
permanecer no território nacional, nome que não é estrangeiros 
o seu: 

Pena - detenção, de um a três anos, e multa, 
de dois a cinco contos de réis. . 

Art. 310 o Atribuir a estrangeiro falsa qualidade, 
para promover-lhe a entrada em território nacio
nal: 

Pena - reclusão de um a quatro anos, e multa, 
de dois a cinco contos de réis. 

Art. 311. Prestar-se a figurar ~orno proprietá- nisldade em pre
rio ou possuidor de aç'ão tftulo ou valor pertencente inlzo dn nneio-. t o ' o naliznçlio de so· a es rangeiro, nos casos em que a este é vedaaa por eledade 
lei a propriedade ou a posse de tais bens: 

Pena - detenção, de seis mes<>s · a três anos, e 
multa, de cinco contos a vinte contos de réis o 

TíTULO XI 

Dos crimes contra a Administração Pública 

CAPíTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO CON
TRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

Art. 312 o Apropriar-se o funcionário público 
de dinheiro, valor ou qualquer outro bem movf'l, 
público ou particular, de que tem a posse em razão 
do cargo, ou desviá-lo, em proveito próprio ou 
alheio: 

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa, 
de cinco contos a cinquenta contos de ré ia. 

Peeulnto 
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Peculato culposo 

Peculato median
te erro de outrena 

Exttuvio, sone
gu~:üo ou lnuti
liza~ão tl~ livro 

ou docun1ento 

Emp\"ego Irregu
lar (fe verbas ou. 
rendas pUblicas 

Concussão 

Excesso de 
exaçii.o 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

§ f.o Aplica-se a mesma pena, se o funcionário 
público, embora não tendo a posse da dinheiro, valor 
ou bem, o subtrái, ou concorre pal'a que seja sub
traído, .em proveito próprio ou alheio, valendo-se 
de facilidade que lhe proporciona a qualidade de 
funcion:il'io. 

§ 2.o Se o funcionário concorre culposamente 
para o .crime de outrem: 

Pena - detenção, de três meses a um ano. 
§ 3.o No caso do parágrafo antt1rior, a reparação 

do dano, se precede a sentença irracorrniel, extingue 
a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade 
a pena imposta. 

Art. 313. Apropriar-se de dinheiro ou qual
quer utilidade que, no exercíc.io do cargo, recebeu 
por erro de outrem: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa, 
de um conto a dez contos de réis. 

Art. 314. Extraviar livro oficial ou qualquer 
documento, de que tem a guarda em razão do cargo; 
sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, se o fato 
não constitui crime mais grave. 

Art. 315. Dar às verbas ou rendas públicas 
aplicação diversa da estabelecida em lei: 

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa, 
de um conto a dez contos de réis. 

Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta 
ou indiretamente, ainda que fora da função ou antes 
de assumí~la, mas em razão dela, vantagem inde
vida: 

Pena- reclusão, de dois a oito anos, e mu!La, de 
dois contos a vinte contos de réis. 

§ i.O Se o funcionário exige imposto, taxa ou 
emolumento que sabe indevido, ou, quando devido, 
emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, 
que a lei não autoriza: · 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou 
multa, de um conto a dez contos de réis. 

§ 2.0 Se o· funcionário desvia, em prov'c'ito pró
prio ou de outrem, o que recebeu indevidamente 
para recolher aos cofres públicos: 

Pena - reclusão, de dois a doze ano~. e multa, 
de cinco contos a vinte contos de réis. 

Corrupção passiva Art. ~17. Solicitar ou r.:Jceber, para si ou para 
outrem, direta ou indiretamente, ainda qui' fora da 
função ou antes de assumi-la, mas em rar.ão dela. 
vantagem indevida, ou aceitar promessa de tn.t 
vantagem: 
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Pena - reclusão, de um a oito anos, e muna, 
de três contos a quinze contos de réis. 

§ 1.0 A pena é aumentada de um terço, se. ero 
consequência da vantagem ou promessa, o funcio
nário retarda ou deixa de praticar qualquEr ato ~:e 
ofício ou o pratica infringindo dever funci;Jnal. 

§ 2.0 Se o funcionário pratica, deixa de prati
car ou retarda ato de ofício, com infração de dever 
funcional, cedendo a pedido ou influência de ou
trem: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou 
multa, de quatrocentos mil réis a dois contos .-le 
réis. 
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Art. 318 - Facilitar, com Infração de dever Fncmtnção de 
funciona!, a prática Cle contrabando ou descamJn!HJ eo;:::~':::,~•!;:o ou 
(art. 334): 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa, 
de um conto a dez contos de réis. 

Art. 319. Retardar ou deixar de praticar, inde- Pr"vnricnção 
vidamente, ato de offcio, ou praticá-lo contra dis-
posição expressa de lei, para satisfazer int'Jr·esse JU 
sentimento p~ssoal: 

Pena - detencão, de três meses a um ano, e 
multa, de quinhentos mil réis a dois. contos de 
réis. 

Art. 320. DBixar o funcionário, por indulgên- Cuml"'"'~mlêne;a 
cia, de responsabilizar subordinado que cometPu crh:~lr.osa 
infração no exercício do cargo ou, quando lhe f~ul e 
competência, não levar o fato ao conhecimento da 
autoridade competente: 

Pena - detencão, de quinze dias a um mê~. nu 
multa, de duzentos mil réis a dois contos de ré1~. 

1\l'l. 3'21. Palrorinar. direta ou indiretamrnt<:, Advocacia nd-· 
.ntcresse privado perante a admimstração públiNl, •nfnfstrativa 
valendo-se da qualidade de funcionário: · 

Pena - detencão, de um a três meses, ou 
mulia, de um conto a dez contos de réis. 

Parágrafo único. Se o interesse é ilegítimo: 
Pena - detenção de três meses a um anu, alem 

da multa. 
Art. 322. Praticar violência, no 

funcão ou a pretexto de exercê-la: 
exercício de VIolência arbi

trária 

Pena - detenção, de seis meses a três anos. 
alem da pena correspondente à violência. 

Art. 3.23. Abandonar cargo público, fora dos 
casos permitidos em lei: 

Pena - detfnção, de quinze dias a um mês, cu 
multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis. 

Co!. dt> Leis - Vol. VII 

Abandono de· 
:fun-:;:Jlo 

17 
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Exerctcio funcio
n"l ilegalmente 
antecipado ou 

p1rolongado 

Violação «le si
gilo funcional 

Violação do si
gilo (lC ll"t'OIJOS· 
ta de concor-

rênci:=. 

Funcionário 
público 

ATOS DO PODER EXECUTIVD 

§ Lo Se do fato resulta prejuizo públi!lo: . 

Pena - detenção, de três meses a um ano e 
multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis. ' 

§ 2.0 Se o fato ocorre em lugar compreendido 
na faixa de fronteira : 

Pena - detenção, de um a três anos, e multa 
de dois contos a dez contos de réis. ' 

Art. 324. En_tra~ no exer?ício . de função pú
blica antes de salJ.Sfe1tas as exigênCias legais, ou 
continuar a exercê-la, sem autorização, depois de 
saber oficialmente que foi exonerado, remov1dó, 
substituído ou suspenso: 

Pena - detenção, de quinze dias a um môs, 
ou multa, de duzentos mil réis a dois contos ae 
réis. 

Art. 325. Revelar fato de que tem ciência em 
razão do cargo e que deva permanecer em segredo, 
ou facilitar-lhe a revelação: 

Pena - detenção, de seis meses a dois ano.~. ou 
multa, de dois contos a doze contos de réis, se o fato 
não constitue crime mais grave. 

Art. 326. Devassar o sigilo de proposta de con
corrência pública, ou proporcionar a terceiro o eu
seja de devassá-lo: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, ~ 
multa, de um conto a cinco contos de réis. 

Art. 327. Gonsidera-se funGionário público, 
para os efeitos penais, quem, embora transitoria
mente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego 
ou função pública. 

Parágrafo único. Equipara-se a funcionário 
público quem exerce cargo, emprego ou função em 
entidade paraestatal. 

CkPíTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTR.!I. A 
ADMINISTRAÇÃO EM GEHAL 

usurpação de· Art .. 328. Usurpar o exercÍ.}ÍO de função pú-
fun!Jiiio pública blica: 

Pena - detenção, de três meses a dois anos, e 
multa, de quinhentos mil ré1:, a rlois contos de réis. 

Parágrafo único. Se do fato o agente aufere 
vantagem: 

Pena - reclusão, de dois a cinc:> anos, e multa. 
de um conto a dez contos de réis. 
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Art. 329. Opor-se à execução de ato legal, me
diante violência ou ameaça a func·ionário compe
tente para executá-lo ou a quem lhe esteja pres-
tando auxílio: 

Pena - detenção, de dois meses a dois anos. 

§ 1.0 Se o ato, em razão da resistência, não se 
executa: 

Pena - reclusão, de um a trcs anos. 

§ 2.0 As penas deste artigo são aplicaveis sem 
prejuízo das correspondentes à violência. 
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Resistência 

Art. 330. Desobedecer a ordem legal de funcio- Desobediência 
nário público : 

Pena - detenção, de quinze dia~ a seis mesel:i, 
e multa, de duzentos mil réis a jois contos de réis. 

Art. 331. Desacatar funcionári•J público no exer
cício da função ou em razão dda : 

Pena - detenção, de seis mesea a dois anoó, 
ou multa, de quinhentos mil ré1s a quinze contos 
de réis. 

Desacato 

Art. 332. Obter, para si ou para outrem, van- Exploração de 
tagem ou promessa de vantagem, a pr<?texto de in- prestigio 

fluir em funcionário público n-'J exercício da fun-
ção: · 

Pena - reclusão, de um a cinco ano:;, e multa. 
de três contos a vinte contos Je rflis. 

Parágrafo único. A pena F\ aumentada de um 
terço, se o agente alega ou insinúa que a vantagem 
é tambem destinada ao funcionár 10. 

Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem in- Corrupção ativa 
devida a funcionário público, para determiná-lo a 
praticar, omitir ou retardar ato de ofício: 

Pena - reclusão, de um a oito anos, e multa, 
de um conto a quinze contos de 1·~is. 

Parágrafo único. A pena é aumentada de um 
terço, se, em razão da vantagem ou promessa, o fun
cionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica 
infringindo dever funcional. 

Art. 334. Importar ou exportar mercadoria 
proibida ou iludir, no todo ou em parte, o paga
mento de direito ou imposto devi:iu pela entrada, 
pela saída ou pelo consumo de mer~adoria: 

Pena - reclusão, de um a quatro ano&. 

§ 1.0 incorre na mesma pena quem pratica: 

a) navegação de cabotagem, fora dos ca;;os per
mitidos em lei; 

Contrabando on 
descaminho 
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Impedimento, 
perturbação ou 
'fraude de con

corrência 

Inntiliz.n~ão de 
edital ou <le 

. sinal 

Subüa<;llo ou 
inntllizaçiio de 

Jivro ou do
cumento 

Reingresso de 
estrangeiro ex

pulso 

DenuncJae]üo 
caluniosa 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

b) fato assimilado em lei especial a .contra
bando ou descaminho. 

§ 2.0 A pena aplica-se em dobro se o crime de 
c9ntrabando ou descaminho é praticad~ em transporte 
ael'eo. 

Art. 335. Impedir, perturbar ou fraudar concor
r~ncia pública. ou ven_da em hasta púo\ica, promo
VIda pela admm1straçao federal, estadual ou Jlluni
cipal, ou por entidade paraest~tal; afastar ou pro

'curar afastar concorrente ou hc1taute, por m~io ue 
violência, grave ameaça, fraude ou ofer~cimento de 
vantagem: 

Pena - detenção, de seis meses a rlois nnos, ou 
multa, de um conto a dez contos de réis alem da 
pcnu eorrcspondente à violencia. 

Paragrafo único. Incorre na mesma pena quem 
se abstem de concorrer ou licitar, em razão da van
tagem ofereeida. 

Art. 336. P.asgar ou, de qualquer forma inuti
lizar ou conspurcar edital afixado por ordem de 
funcionário público; violar ou inutilizar sê lo ou 
sinal empregado, por determinação legal ou por or
dem de func.ionário público, para identifiear ou cer-
rar qunlquer objeto: · 

Pena - detenção, ele um mês a um ~tnü. Pu mul
ta, de quinhentos mil réis a cinco contos de réis. 

Art. 337. Subtrair, ou inutilizar, l•>lal nu par
cialmente, livro oficia!, processo ou docllmento con
fiado à custódia de funcionário. em razão de ofício. 
ou de particular em serviço público: · 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, se o 
fato não eonstitue crime grave. 

CAPíTULO UI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUi:;'riÇA 

Art. 338. Reingressar no território nacional o 
estrangeiro que dele foi expulso: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, sem 
prejuízo de nova expulsão após o cumpr·imento da 
pena. 

Art. 339. Dar causa a instauração de investi
gação policial ou de processo judicial contra alguem, 
imputando-lhe crime de que o sabe inor.ente: 

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e inulta, 
- de um. conto a dez contos de réis. 

§ 1.0 A pena é aumentada de sexta parte, se 
o agente se serve de anonimato ou de nome sttposto. 
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§ 2.o A pena é diminuída de metade, se a im
putação é de pratica de contravenção. 

Art. 340. Provocar a ação de autoeidade, co
municando-lhe a ocorrência de crime ou de con
travenção que sabe não se ter verificado: 

Pena - detenção, de um a seis mesgs, ou multa, 
de quinhentos mil réis a dois contos de réis. 

Art. 341. Acusar-se, perante a autondade, de 
!lrime inexistente ou praticado por outrem: 

Pena - detenção, de três meses a dois anos, ou 
multa, de um conto a cinco contos de reii;. 

Art. 342. Fazer afirmação falsa, 1u negar ou 
calar a verdade, como testemunha. perito, tradutor 
ou intérprete em processo judicial, policial ou admi
nistrativo, ou em juizo arbitral: 

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa, 
de um conto a três contos de réis. 

§ 1.0 Se o crime é cometido com o fim de obter 
prova destinada a produzir efeito em pro.-:esso penal: 

Peha - reclusão, de dois a seis anos. e r:mlta, 
de dois contos a seis contos de réis. 

§ 2.0 As penas . aumentam-se de . um terço, se 
o crime é praticado mediante suborno .. 

§ 3.0 O fato deixa de ser punível, se, antes da 
sentença, n agente se retrata nu declara a verdade. 

Art. 343. Dar, oferecer ou prometer dinheiro 
ou qualquer outra vantagem a testemunha, perito. 
tradutor ou intérprete, para fazer afirnw.ção falsa, 
negar ou calar a verdade em depoimento, perícia 
tradução ou interpretação, ainda que a oferta ou 
promessa não seja aceita: 

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 
de um conto a três contos de réis. 

Parágrafo único. Se o crime é C'Jilletido com 
o fim de obter prova destinada a produzir deito em 
·processo penal, aplica-se a pena em joJwo. 
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Contunlcaçfto 
falsa de crinte 
ou de contra· 

vençilo 

Anto·aensaçllo 
falsa 

Fnlso testemo· 
nho ou falsa 

perfcla 

Art. 344. Usar de violência ou grave ameaça, Conção no enrso 
com o fim de favorecer interesse própt'I'J nu alheio, do processo 
contra ·autoridade, parte, ou qualquer (lU!.J·a pessoa 
que funciona ou é chamada a intervir 'lll1 processo 
judicial, policial ou administrativo, ou em· jmw 
arbitral: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 
dé um conto a cinco contos de réis, alem da pena cor
respondente à violência. 

Art. 345. Fazer justiça pelas próprias mãos, 
para satisfazer pretensão, embora legítima, salvo 
quando a lei o permite : · 

Exercfefo arbi
trário dos l>r6-

prfas razlies 
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Frnude pro· 
cessnnl 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou 
multa, de duzentos mil réis a cinco contos de réis, 
alem da pena correspondente à violência. 

_ Parágrafo único. Se não ?á emprego de violên
cia, somente se procede med1ante queix,1 . 

Art. 346. Tirar, suprimir, destruir ou danificar 
coisa própria, que se acha em poder de terceiro pm 
determinação judicial ou convenção: 

Pena - detenção, de seis meses a doi~ anos e 
multa, de um conto a cinco contos de réis. ' 

Art. 347. Inovar artificiosamente, na pendên
cia de processo civil ou administrativo, o · estado 
de lugar, de coisa ou de pessoa, com o íim de in-
duzir a erro o juiz ou o perito: · 

Pena - detenção, de três meses a dois anos, e 
multa, de um conto a dez contos de réis. 

Parágrafo único. Se a inovação se desUna a 
produzir efeito em processo penal, ainrJ.a que não 
iniciado, as penas aplicam-se em dobro. 

Favorecimento Art. 348. Auxiliar a subtrair-se à ação de nu-
pessoal toridade pública autor de crime a que é cominada 

pena de reclusão : 

FaTorecintento 
real 

Exerctcio arbi
trário ou abuso 

de poder 

Pena - detenção, de um a seis meses, e multa, 
de duzentos mil réis a um conto de réis. 

§ 1.0 Se ao crime não é cominada pena de re
clusão : 

Pena - detenção, de quinze dias a três mezes, 
e multa, de cem mil réis a um conto de réis. 

§ 2.0 Se quem presta o auxílio é ascendente, des
cendente, cônjuge ou irmão do criminoso, fica isento 
de pena. · 

Art. 349. Prestar a criminoso, fora dos ca60S 
de co-autoria ou de receptação, auxílio destinado a 
tornar seguro o proveito do cri mA: 

Pena - detenção, de um a seis meses, e multa, 
ae duzentos mil réis a dois contos de réis. 

Art. 350. Ordenar ou executar medida privati
va de liberdade individual, sem as formalidades le
gais ou com abuso. de poder: 

Pena - detenoão, de um mês a um ano. 
Parágrafo único. Na mesma pena incorre o 

funcionário que: 
I - ilegalmente recebe e recolhe alguem a pri

são, ou a e6tabelecimento destinado a execução de 
pena privativa de liberdade ou de medida de se
gurança; 

ri - prolong~ n execução de pena J!J de medida 
de segurança, deixando de expedi1· em tempo OJ;Or
tun:o ou de executar imediatamente a ardem de li
berdade; 
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IH - submete pessoa que está sob ~ua guar
da ou custódia a vexame ou a constrangimento não 
autorizado em lei; 

IV - efetua, com abuso de poder, qualquer di
ligência. 

Art. 351. Promover ou facilitar a fuga de pes
soa legalmente presa ou submetida a medida de se
gurança detentiva: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos. 

§ 1.0 Se o crime é praticado à mão armada, 
ou por mais de uma pessoa, ou mediante arromba
mento, a pena é de reclusão, de dois a seis anos. 

§ 2.0 Se há emprego de violência contra pes
soa, aplica-se tambeill a pena correspondente à vio
lência. 

§ 3.0 A pena é de reclusão, de um a quatro 
anos, se o crime é praticado por pessoa sob cuja 
custódia ou guarda está o preso ou o internado. 

§ 4.o No caso de culpa do funcionário incum
bido da custódia ou guarda, arilica-se a pena de de
tenção, de três meses a um ano, ou multa, de um 
conto a cinco contos de réis. 

Art. 352. Evadir-se ou tentar evadir-se o pre
so ou o indivíduo submetido a medida de seguran
ça detentiva, usando de violência contra a pessoa : 

Pena - detenção de três meses a um ano, 
alem da péna correspondente à violência. 

263 

Fuga de pessoa 
presa ou subtne· 
tidn n medi<la 
de seguran~a 

Evasão ntedian
te violência eon

_tra a pessoa_· 

Art. 353. Arrebatar preso, afim de maltratá- Arrebatamento 
lo, do poder de quem o tenha sob custódia ou de puso 
guarda: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, alem 
(ja pena corespondente à violência. 

Art. 354. Amotino.rem-se presos, perturbando Motim de presas 
a ordem ou disciplina da prisão : 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, 
além da pena correspondente à violência. · 

Art. 355. Trair, na qualidade de advogado ou :Patroeinio infiel 
procurador, o dever profissional, prejudicando in-
teresse, cujo patrocínio, · em juizo, lhe é confiado: 

Pena - detenção, de seis meses a três anos e 
multa, de dois a quinze contos de réis. 

Parágrafo único. Incorre na pena deste arti
go o advogado ou procurador judicial que defende 
na mesma causa, ·simultânea ou sucessivamente, 
partes contrárias. 

Patroeinio si
multAueo ou 

tergtver.saçii.o 
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Sonegação lle 
pnpel ou obje
to de vnlor 

probat6rlo 
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Art. 356 .- Inutilizar, total ou parcialmente ou 
deixar de restituir autos, documento ou objet~ de 
valor probatório, que recebeu na qualidade de advo
gado ou procurador: 

Pena - detenção, de seis meses a três anos e 
multu, de dois contos a dez contos de réis. ' 

E:xplorac;!lo de Art. 357. Solicitar ou receber dinheiro ou 
prestigio qualquer outra utilidade. a pretexto de influir em 

juiz, jurado, orgão do ministério público, funcioná
rio de justiça, perito, tradutor, intérprete ou tes
temunha: 

VloU!n<"ia ou 
frnnde em ar
renantaçfio jo-

dlcinl 

Desobedlêneln a 
c!celsi!.n jutlicllll 
Nobre perd::a ou 

suspensão de 
direito 

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, 
de cinco contos a vinte contos de réis. 

Parágrafo ünico. As penas aumentam-se de um 
terço, se o agente alega ou insinua que o dinheirt' 
ou utilidade tambem se destina a qualquer das pe~
soas refertdas neste artigo. 

Ar·t. 358. Impedir, perturbàr ou fraudnr ar
rematação judicial; afastar ou procurar afastar 
concorrente ou licitante, por meio de violência, gra
ve ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem: 

Pena --detenção de dois meses a um ano. ou 
mulla. de quinhentos mil réis a cinco rontns de 
réiE<, alem da pena correspondente à violência. 

Art. 359. Exercer função, atividade, direito, 
autoridade ou munus, de que foi suspenso ou pri
vado por decisão judicial: 

Pena - detenção, de três meses a dois anoo. 
ou multa, de um conto a dez wntos de réis. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Ar·t. 360. Ressalvada a legislação eSJ)ecial so
bre os crimes contra a existência, a segurança e a 
integridade do Estado e contra a guarda e o em
prego da economia popular, os crimes de impren
sa e os de falência, os de responsabilidade do PrH
siclenf.e da República e rlos Governadores ou in
terventores, e os crimes militares, revogam-se as dis
posições em contrário. 

Art. 361. Este Código entrará em vigor no dia 
1.0 de ,ianeiro de 1942. 

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 1940; fi!)." 
ela Independência e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 
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